
Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, i.517-CidadeNova

Franca/SP - Cq); 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - l.E: isento

JUSTIFICATIVA SOBRE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO

OSC: Associação de País e Amigos dos Excepcionais dc Franca

CNPJ: 45.316.338/0001-95

Endereço: Av. Dom Pedro 1. 1871, Jardim Pciráglia- Franca/SP

Valor do r^assc : RS 100.000,00 (cem mil reais) ^

Tipo de parceria : Tenno de Fomento
í: J\, , T • V. i I

y

Processo o" 29.953 /2024

Tipo dc Despesa; Custeio (GND 3)

■ y.Trr'
Trata-se de processo de inexigibílidade de chamamento públicd, cc^derando

que 05 recursos foram destinados à OSC Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais

de Franca, provenientes de Emenda ParlamenlM- Federal, autorizado por meio da Lei

Municipal n° 9.534, de 31 dejulho de 2024.

O recurso a ser destinado é no valor de RS 100.000,00 (cem mil reais), visando

o desenvolvimento do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com

Deflciêncm e suas Famílias (SEPREDi), nas modalidades de Centro Dia para Pessoa

com Dependência, Centro Dia Intergeracíonal e Unidade Referenciada.

De acordo com o Plano de Trabalho, os objetivos previstos são:

Geral:

Promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida das

pessoas com dependência, idosas com deficiência, seus cuidadores e suas famílias, bem

como a defesa e garantia de direitos, no Serviço de Proteção Social Especial para

Pessoas com Deficiência e suas Famílias.
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Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

RuaFredoicoMoura. LS17-CídadeNova

Franca/SP-Ccp: 14401-150

CNPJ: 47.970,769/0001-04 - I.E; isento

Específicos:

- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de

direitos que contribuem para a intensificação da dependência;

- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com

defíciência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias;

- Prevenir o acolhimento institucional e a segregação dos usuários do serviço,

assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;

- Piómover acessos a benefícios, programas é transferência de renda e outros

serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema

de Garantia de Direitos;

- Proniover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo á sua sobrecarga de

trabalho e utilizando meios de comunicar e cuidar que visism à autonomia dos

envolvidos e não somraie cuidados de manutenção; mobilizando a fanúüa de

òrigem, ampliada e estendida, bem como a comunidade local no processo de

cooperação para a prevenção das sittiações de isolamento social e de

compartilhamento de cuidados; e

- Fòrtalecer os vínculos Ihmiliares e comunitários e incentivar a participação da

família e em atividades no território articuladas pela rede socioassistencial,

CRAS e/ou CREAS.

Pela Associação de Pais e Amigos dos Excepcioriais de Franca, fora

^resenlado Plano de Trabalho e todos os documentos exigidos pela Lei 13.019/2014,

para a comprovação de sua habilitação jurídica, econômíco-^nanceira e regiíláridade

fiscal. ^
O procedimento seguirá todos trâmites: da. Lei, no que tange a celebrizo,

execução e prestação de contas.

A Lei Federal 13.019 de 31 de julho de 2014, em seu artigo 31, inciso H, refere-

se à possibilidade de inexigibilidade do chamamento público, estabelecendo;

Art.31. Será considerado inexigível o chamamento público na
hipótese de inviabilidade de competição entre as

prcrciim^Ktcri [ > ] l'icrci iiii;i Mdiiicip.i l iIl I i.iik.i
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o f •* Pií • • 1 (16)3711-9000 ^3^Prefeitura Municipal Rua Frederico Moura. 1.517-Cidade Nova
de Franca Pranca/SP-Cep: 14401-150

CNPJ: 47,970.709/0001-04 - I.E: iscnio

organizações da sociedade civil, em razõo da natureza singular
do objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser
atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:

I- o objeto da parceria constituir incumbência prevista em
acordo, ato ou compromisso internacional, no qual sejam
indicadas as instituições que utilizarão os recursos;

IT- a parceria decorrer de transferência para organização da
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive
quando se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3° do
ari. 12 da Lei 4320, de 17 de março de 1964, observado o
disposto no art.26 da Lei Complementar n" lOI, de 4 de maio de

Por sua vez o inciso I do §3° do arl-12 da Lei 4320, dispõe sobre a definição de

subvenção social:

"'^3° Consideram-se subvenções, para os efeitos desta lei, as
transferências destinadas a cobrir despesas de custeio das
entidades beneficiadas, distinguindo-se como:

subvenções sociais, as que se destinem a instituições públicas
ou privadas de caráter assisíencial ou cultural, sem finalidade
lucraiiva:{...j "

-Entendendo conjuntamente os dois artigos compreende-se à possibilidade de

parceria com organização da sociedade civil, autorizada em lei. mctúsive quando tratar

de subvenção social, ou seja, àquela que se destina a instituições públicas ou privadas

de caráter assistência!, ou cultural, sem finalidade lucrativa para a cobertura de despesas

de custeio.

Ainda, deve ser considerado o artigo 26 da Lei Complementar n" IQj, que

dispõe: f
" A desíinaçõo de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficUs de pessoas jurídicas
deverá ser autorizada por lei específica,

atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus
créditos adicionais.

§1° O disposto no caput aplica-se a toda a administração
indireta, inclusive fundações públicas e empresas estatais,
exceto no exercício de suas atribuições precipuas, as
instituiçõesfinanceira.s e o Banco Central do Brasil
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Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517-Cidade Nova

Franca/SP-Cq>: 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: Isento

§2" Compreende-se incluída a concessão de empréstimos,
financiamentos e refinanciamentos, inclusive as respectivas
prorrogações e a composição de dividas, a concessão de
subvenção e a participação em constituição ou aumento de
capita.

Assim, para que a parceria acima mencionada seja possível, deverá haver lei

específica e autorizadora, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes

orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em créditos adicionais.

Verifica-se que o presente processo se enquadra na inviabilidade de competição,

por conseguinte de chamamento, uma vez que, muito embora houve possibilidade de

competição, passa a ser inexigível na medida em que o recurso foi destinado

especificamente à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, por meio

de Emenda Parlamentar Federal.

Considera-se ainda, que conforme citado no artigo 26 da Lei Complementar n®

lOI, foi autorizado o repasse, através da Lei Municipal n® 9.534, de 31 de julho dé2024,

pelo Poder Executivo para conceder os recursos financeiros á OSC, cuja parceria será

formalizada por meio de Termo de Fomento.

A exposição acima permite nitidamente a conclusão pela inexigibilidade de

chamamento uma vez que a OSC foi escoiluda por deslínação e autorizado por Lei

municipal, havendo assim legitimidade para o repasse à OSC que por cònseguinte,

atendeu a todos os requisitos exigidos para formalização da parceria.

Por todo o exposto, pode-se verificar o cumprimento ás, exigências legais quanto

à inexibiUdade de chamamento público. r

■  ■
i

Franca-SR m024.de agosto

dua m

Che

103

«nele da SEDAS

Gislaine Alves l^lporoni Peres
Secretária Municipal de Ação Social
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nas hipóteses admitidas pela legislação
6 2 • As alterações serão realizadas por meio de Termo de Apostilamento, quando se referirem a modificações em itens do Plano de
Trabalho, ou por Termo Aditivo, nas demais hipóteses.
6.3 • As alterações serão divulgadas nas hipóteses em que ocorrerem por termo aditivo, mediante publicação de seu extrato pa
Diário Oriciat do Município.

clAusula oitava- sanções
8 1 • A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este Instrumento, com o disposto na Lei Nacional
ri" 13.019/2014. pode ensejar aplicação á ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garantida prévia defesa, das sanções previstas
nesses diplomas riormativos.

CLAUSULA nona • DENÚNCIA OU RESCISÃO
9 1 • Fica facultada aos partícipes a denúncia do instrumento, a qualquer tempo dei^ndo a outra parte ser comunicada no prazo
mínimo de 60 (sessente) dias:
9.2 • A ADMINISTRAÇÃO PtJBLICA poderá rescindir o instrumento da parcena em caso de inadimplemento de quaisquer das
cláusulas pactuadas ou o descumprimento do disposto na Lei n' 13.019/2014 garantida à OSC a oportunidade de detesa
9.3 • A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação de sanções previstas
neste instrumento e a instauração de sindicância ou de processo administrativo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que
causaram a necessidade de rescisão.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO GESTOR DA PARCERIA
0.1 - O gestor fará a intenocuçâo técnica com a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CML, bem como o acompanhamento e a

••scalização da execução do objeto da parceria, devendo zelar pelo seu adequado cumprimemo e manter o MUNICÍPIO informado
sobre o andamento das atividades

10 2 • Fica designado como gestor (nome e qualificação geral e funcional do servidor]
10.3 - O gestor da parceria poderá ser alterado a qualquer tempo pelo MUNICÍPIO, por meio de simples apostilamento.

CLAUSULA DÉCIMA - FORO
Nos casos em que não for possível solução adminlslratlva fica eleito o Foro de Franca, São Paulo, para dirimir quaisquer dúvidas
ou conflitos decorrentes da parceria.

Franca-SP, .de [MÊS] de (ANO).

MUNICÍPIO DE FRANCA

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS

I PI N» Q 534 [TE 31 DE JULHO DE 2024.

Autoriza O Poder Executivo a celebrar Termo de Fomento com a Associação de Pais
e Amigos dos Excepcionais de Franca - APAE, entidade sem fins lucrativos, altera o
Orçamento, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Termo de Fomento, no exercício de 2024, no valor de RS 100.000,00 (cem
mil reais), com a entidade sem fins lucrativos Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob n"
45.316.338/0001-95. destinado aos serviços de proteção social especial para pessoas com deficíénda, idosas e suas famílias

§1*0 valor previsto no caput será repassado conforme cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho aprovado pelo
órgão gestor do Município de Franca.

§ 2* O prazo para aplicação do recurso transfendo na forma do artigo anterior desta Lei será em conformidade com o plano de
trabalho, sendo que. a entidade beverâ prestar contas dos recursos, recebidos e utilizados durante o exercício, ate o dia 31 de
janeiro do ano subsequertte à aplicação, perante a Divisão de Gestão de Parcerias e Prestação de Contas da Secretaria Municipal



de Finanças.

§ 3° A prestação de contas referida no parágrafo anterior oeste artigo se dará mediante apresentação de toda a documentação
exigida nas instruções e reduções vigentes expedidas pelo Tritiunal de Contas do Estado de São Paulo.

§ 4» A Secretana Municipa) de Finanças poderá requerer, a qualquer momento, a apresentação de prestações de contas parciais e
penõdícas

Art 2® São condições para que a instituição receba os recursos financeiros previstos na parceria:
I - estar em dia com a prestação de contas de recursos antenormante recebidos do Município de Franca.
II - Itaver sido declarada como de utilidade pública municipal, observado o artigo 150, da Lei Orgânica do Município de Franca;
III - estar com a diretoria devidamente constituída, empossada e em atividade;
IV - haver apresentado o Plano de Trabalho à respectiva Secretaria Municipal para execução em 2024.
V • estar em acordo com as exigências da Vígiiànoa Sanitána.
VI - estar em dia com as contribuiçô^ para com a Previdência Social e para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;
VII - apresentar os documentos solicitados pela concedente para lüTeraçâo do recurso.

Parágrafo único. A instituição deverá manter atualizada toda a documentação relativa ás exigências estebeleadas neste arHgo.

Art. 3® Celebrado o Termo de Fomento, a liberação dos recursos financeiros, pelo ôrgâo responsável pelas finanças municipais fica
vinculada ás exigéndas da Lei Federal n° t3.0l9. de 31 de julho de 2014. e do Comunicado SDG n" 010/2017. de 17 de março de
'»017. do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e encaminhamento de requenmento da instituição beneficiária

a 1° A Secretaria Munltípal de Ação Social, em conjunto com o Conselho Municipal de Assistôncia Soaal, ferá análise e avaliação
permanente do cumprimento do Plano de Trabalho aprovado, da atividade geral da instituição, da validade e documentação exigida
e da aplicação dos recursos.

§ 2" Nos casos em que as atividades da instituição estiverem enquadradas rro campo de atuação de outros conselhos municipais
estes deverão ser periodicamente ouvidos para os fins aludidos no parágrafo anterior

§ 3® A Seaetaria Muniapal de Ação Social poderá, a qualquer tempo, garantido o contraditório e a ampla defesa, e mediante rfffiBão
fundamentada de seus membros, detenninar o bloqueio, a suspensão ou o cancelamento da parceria.

§ 4® Para fins de interpretação do parágrafo antenor entende-se por'
I - bloqueio a determinação para que a transferência financeira nâo seja efetivada enquanto determinada situação não fer

regularizada, ficando, todavia, acumulada para pagamento posterior.
II - suspensão a determinação para que a transferência financeira nâo seja efetivada enquanto determinada situação nâo for

regularizada, perdendo, a Instituição, o direito á percepção da transferência financeira relativo ao período de suspensão:
III - cancelamento: a determinação para que a transferência financeira nâo seja efetivada a partir da constatação de determinada

situação irregular

§ 5® A metodologia e critérios de análise para a avaliação das ações da instituição, bem como o cumprimento do Plano de Trabalho
devem observar o disposto rro art 4®. das Leis Federal 8 472/93,12.435 de 6 de julho de 2011 e 13.019 de 31 de julho de 2.014.

I - acessoenâodiscfiminaçâodosüsuárics.assegurandoocaráterpúblicodoatendimento.vedando-sequalquercomprovaçâo
vexatória da necessídada ou de relações de prvatzaçâo do interesse público;

II - acesso a benefícios e serviços de qualidade:
III - respeito á dignidade, autonomia, privacidade e conviifenaa familiar, comunitária e social do cidadão.
IV - a participação da população no controle das açóes em todos os nivets.

§ 6® O apoio e acompanhamento técnico para análise e avaliação do cumprimento do Plano de Trabalho sào de responsabilidade
da Secretaria Muniapal de Açáo Social.

Art- 4® Fica o Poder Executivo autorizado, através da Secretaria Municipal de Finanças, observadas as disposições das Leis Federais
n®. 4 320/1964 e Lei Complementar n° 101/2000. a proceder a alterações no Orçamento de 2024, aprovado através da Lei n® 9 450,
de 15 de dezembro de 2023, mediante abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 100 000,00 {cem mil reais) na
seguinte classificação'

020602 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL
082442031 FOMENTO A REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL • FMAS
2253 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social - Rec. União
Fonte/Apllcaçâo: 058000943 TR FNAS EMENDA INDIV202444710002-APAE 1/53/105347-7
33503900 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica

Parágrafo único Os recursos para cobertura do crédito adicionai autorizado na forma deste artigo são onundos de excesso de
arrecadação vinculado à transferência da Uniâo através do Fundo Nacional de /Assistência Soaal, conforme Emenda Individual n®
202444710002.

Art 5' Fica acrescentado ás metas físicas de transferências de recursos ás entidades, conslanlas do programa "082442031 Fomento
á Rede de Assistônaa Sod^ - FMAS', ação "2253 Parcenas com o Terceiro Setor • Assistência Social - Rec. Uniôo", ano de 2024,
nos anexos do Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentánas. a transferência referida no artigo l° desta Lei



Parágrafa único. Os Anexos do Plano Plurianual e da Lei de Diretnzes Orçamentárias, referidos neste artigo, corresoondem aos
Anexos "Descrição dos Programas Govemamentais/Metas/Custos* do Tribunal de Contas do Estado de Sâo Paulo - Projeto AUDESP.

Art. 6® A transferénda prevista nesta Lei, inclusive critérios de apoio á entidade, metas de atendimentos e respectivos valores,
observando o art. 26 da Lei Federal Complementar n® I0ir2000, ficam incluídos no "Anexo VI • Demonstrativo da Previsào de
Transferências âs entidades sem fins lucrativos", da Lei Orçamentária, e no "Anexo III - Demonstrativo das Entidades do Terceiro
Setor", da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Art 7® As despesas com a execução da presente Lei correm à conta de dotações orçamenterias prOprias.

Art 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 9® Revogam-se as disposições em contrâno

Prefeitura Municipal de Franca. 31 de julho de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA N° 317. DE 3Q DE JULHO DE 2024

Consbtui e nome<a a Junta Médica Oficial do Municipio para análise e homologação
de laudos e atestados médicos que demandem a avaliação de mais de um profis^onal
médico e análise dos processos relativos à readaptação e/ou limitação fencionai e dá
outras providências

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA. Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exerdoo de suas atribuições legais e
considerando o constante do processo administrativo 2021021439;

RESOLVE

Art. 1® Fica constituída e nomeada a Junte Médica Municipal para proceder a análise dos laudos médicos dos servidores da Admi
nistração Direta, observando as disposições contidas no Decreto Municipal n® 10.170, de 23 de junho de 2014 e Lei Complementar
n® 377, de 09 de março de 2022, para proceder a análise dos processos relaltvos à readaptação e/ou limitação funcional, bem como
de casos mais complexas que demandarem a avaliação de mais de um profissional médico.

Parágrafo único. A Junta Médica será composta da seguinte forma
1 Mate-

íi-

III-

IV-

V-

VI-

us de Paula e Silva Lopes.
Fiávia Angélica Lopes Faggioni;
Plínio Bonadio de Padua

Talita Fernanda Soares Freitas Andrade.
Fredenco Rodrigues Nascimento,
Lis Coimbra Pereira.

irt, 2' Os profissionais nomeados para compor a Junta Médica Oficial serão convocados sempre que houver necessidade identifi-
wada pelo servi^ de medicina de saúde ocupacional, através do SIAS-Serviço integrado de Atendimento ao Servidor.

Parágrafo único. Cada reunião para a análise dos processos relativos à readaptação e/ou limitação funcional, bem como de casos
mais complexos que demandarem a avaliação de mais de um profissional médico, deverá contar com a presença de 3 (três) mem
bros. denbe os elencados no parágrafe úmco. do artigo 1®, desta Portana

Art 3® Concluídas as análises, a Junta Médica deverá submeter os processos administrativos ao Gestor do SIAS para adoção das
medidas cabíveis.

Art 4® Esta Portana entra em vigor nesta data

Art 5® Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria n® 133, de 09 de abril de 2024

Prefeitura Municipal de Franca, 30dejulhode2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

FINANÇAS

AVISOS DE UCITACAQ

Processon®27803/24-PregâoEletrônicon» 121/24 Interessado Secrelana de Educação. Ob]eto AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE
COPA E COZINHA. Data final das propostas: até ás 9h30 do dia 19 de agosto de 2024 - Data da abertura das propostas a partir



Associação d» Pois e Amigot dot Excepcionais de Franca /
AAontenedoro da Escola de Educação Especial João Mona Vionney
CEBAS -Certificado de Assisténcio Social n" 235874.0027853/2020
CNES • Cadostro Nacional de Estabelecimento de Saúde 2035901 ADAP
CNPJ.n''45.316.338/0001-95lnscriçâoe9tQduql:isen1a tiSSr

m

PLANO DE TRABALHO

ANO 2024

EMENDA PARLAMENTAR N®: 202444710002

PROCESSO:

VALOR: R$ lOO.OlXJ.OO

I • IDENTIFICAÇÃO DO SERVIÇO

Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiências, Idosas e suas
Famílias

n - IDENTIFICAÇÃO DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

Entidade: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCA

CNPJ:45.316.338/0001-95

Endereço: Av. Dom Pedro 1, 1871

Cidade: Franca UF: SP CEP: 14.409-17 Telefone; (16) 3712-9700

E-maíl: apae@apaefranca.org.br

Possui CEBAS: Sim ( X ) Não ( )

ni - IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL LEGAL:

Nome: Paulo Henrique Ferreira CPF: 129.387.608-92

Carteira de Identidade/Órgão Expedidor: 23.100.274-9 - Cargo: Presidente

Qualificação completa: brasileiro, natural de Ribeirão Preto, casado, empresário.

Endereço residencial: Rua Solimões, 1163 - Res. Amazonas

e-mail: presideme@apaefranca.org.br - Telefone: 16 3712 9700

Período de mandato da diretoria: de 01/01/2023 à 31/12/2025

IV - DESCRIÇÃO DA REALIDADE DO OBJETO DA PARCERIA, ANÁLISE DE
CONTEXTO E JUSTIFICATIVA:

A cidade de Franca localiza-se na região nordeste do Estado de São Paulo e sedia

a 14* região Administrativa do Estado. O município é classificado como de grande porte,

é cidade sede da Diretoria Regional de A.ssistência e Desenvolvimento .Social, com

abrangência de 23 municípios. Dados do último Plano Municipal de Assistência Social

de Franca (2018-2021) apontaram que 4.153 pessoas declararam possuir deficiência

Av, Dom Pedro I, 1871 • Jd. Petrógiio CEP; 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
www.apoefranco.org.br - opoe@opoefranca.or9, br
www.facebook/opoefonco • lnstaQram@apoefranco
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imeleclual; 19.325 deficiências física; 41.386 deficiências visual e 13.689 deficiências

auditiva, totalizando um número de 78.553 pessoas com alguma deficiência. 2,1 % (6.691)

disseram possuir deficiência do tipo severo, o que requer um maior apoio e serviços de

proteção social, considerando a sobrecarga do cuidador.

No mesmo período, o plano apontou que o número de pessoas com deficiência

inscritas no Cadastro Único em Franca era de 4.519 pessoas, havendo 3.422 beneficiários

do BPC e 841 que eram beneficiários do Programa Bolsa Família, sendo este público

prioritário para acesso às diversas poKticas públicas, principalmente a política de

assistência social. No sistema de Dados utilizado pela SEDAS, o GESUAS aponta que

19% das pessoas possuem deficiência intelectual, podemos inferir que trata-se de 20%

considerando que há 1% de pessoas com Síndrome de Down, que caracteriza-se também

pela deficiência intelectual. Observamos também que. segundo o GESUAS 46,40% das

pessoas com deficiências residem na região norte c oeste do município, região onde está

instalada a sede da APAE e a oferta de serviços. Os dados corroborara com os da base de

dados utilizada pela APAE - sistema Argus. que indicara que grande parte dos atendidos

residiam na região norte, seguidos da região oeste. Ainda sobre o perfil dos atendidos,

majoritamente o atendimento é composto pela população adulta, beneficiárias do BPC.

Historicamente a APAE de Franca oferta serviços para pessoa com deficiência

desde a sua fundação, há mais de 50 anos, e vem de forma contínua aprimorando a ofeita,

seguindo as legislações que regem as parcerias, bem como atendendo a.s diretrizes da

política de assistência social, da Lei Brasileira de Inclusão e demais legislações que tratam

da pessoa com deficiência.

Oferta atualmente Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas cora

Deficiência, Idosas e suas Famílias nas modalidades de Centro Dia para pessoa com

deficiência, idoso com dependência. Centro Dia Imergeracit)nal, Unidade Referenciada e

Serviço no Domicílio. Os serviços atendem diretamente 390 pessoas com deficiências e

suas famílias, em espaço próprio, com salas adequadas ao número de atendidos, cora

mobiliário e recursos suficientes para atender a demanda. Os serviços são referenciados

ao CREAS I e 11 em relação a inserção e exclu.sâo de demandas.

A proposta apresentada refere-se a incremento e manutenção dos serviços:

Centro Dia para pessoa com Deficiência. Centro Dia Intcrgeracional e Unidade

Referenciada, os três serviços atende 310 pessoas com deficiências e suas famílias.
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A pessoa com deficiência conviveu por século.s com a exclu.são, embora na

atualidade seja mais debatido o tema, ainda é comum vivências de preconceitos e de

exclusão. As ações durante muito tempo estavam centradas na adaptação física, nas

alterações estruturais, que são importantes, mas não esgota todas as demandas da pessoa

com deficiência. Com a CF (1988), a pessoa com deficiência foi contemplada em dois

objetivos da política da assistência social, sendo a habilitação, a reabilitação e a promoção

na vida comunitária; e a previsão do BKH para a população mais empobrecida,

considerando o recorte de renda inferior a um quarto do salário mínimo, além da

impossibilidade de inserção no mercado de trabalho, em razão da deficiência. O benefício

permitiu que muitas famílias e pessoas com deficiências tivessem acesso a renda,

favorecendo o acesso a outros direitos.

Porém, na política de assistência social, somente em 2009 a pessoa com

deficiência foi contemplada com serviços específicos na proteção especial, e previsão de

atendimento nos serviços da proteção básica. Para além da previsão de serviços, da

adaptação física e estrutural, é necessário também para garantir a inclusão, a formação

aos trabalhadores do SUAS na perspectiva inclusiva.

A sociedade do consumo e do utilitarisrao impõe uma cultura do descarte, é

necessário que se discuta nos trabalhos da rede, a cultura do cuidado, e que o Estado

ofereça serviços para apoiar as famílias, que busquem a manutenção dos vínculos, que

reconheça o trabalho invisível majoritário de mulheres que deixam a vida profissional,

pessoal, para prover os cuidados dos filhos com deficiência. A institucionalização não

deve ser o destino de pessoas com deficiência, com a ausência do principal culdador.

O SEPREDI, como previsão de serviços na média complexidade, contribui com

essas famílias ao ofertar proteção social durante o dia, com a redução da sobrecarga em

relação aos cuidados.

Os serviços ofertados pela APAE, vem enfrentando desafios na execução do

trabalho, temos observado que muitos responsáveis estão em processo de

envelhecimento, apresentando maiores dificuldades para garantir cuidados, inclusive

necessitando de apoio também, além dessa questão estamos com aumento de casos de

usuários com demência, a pessoa com deficiência inicia o processo de envelhecimento de

forma mais precoce, aumeniandt) limitações e necessidades de apoio. Também estamos

com uma demanda de usuários com maiores dificuldades, com agravamento das
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condições físicas, aumento de demanda de usuários com TEA, necessitando de apoio

através de estagiários, atualmente estamos 08 estagiários que são pagos com recursos

próprios.

Segundo pesquisa interna, os atendimentos do Centro Dia para Pessoa com

Deficiência e Idosos com Dependência, Centro Dia Intergeracional e Unidade

Referenciada, são responsáveis pela prevenção do acolhimento em Residência Inclusiva

numa média de 30%, o que demonstra o impacto do serviço. Além desse índice temos

como impacto direto do serviço:

A Promoção e acessos a benefícios, programas de transferência de renda e

outros serviços socioassistenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de

Garantia de Direitos para 15% dos atendidos.

A  310 famílias que tiveram diminuição do stress, cansaço, em razão da

prestação de cuidados prolongados, e diminuição de casos de denúncias infundadas.

A  Possibilidade de inserção e manutenção produtiva através do trabalho de

cuidadores ou familiares que residem sozinhos com os usuários:

A Promoção da autonomia e independência em 75 %, através das atividades

que aumentam as aquisições dos usuários como: aprender a se trocar sozinho, a cuidar da

higiene pessoal, a segurança pessoal, aprender a cozinhar e fazer lanches simples; a

sinalizar problemas de saúde ou de situações de violências.

O serviço ofertado, além de demonstrar resultados positivos no aprimoramento

da autonomia do usuário, diminuição do isolamento c exclusão social vivenciado pelos

usuários, diminuição das .situações de negligência, maus tratos, abandono, promoção do

acesso a outros serviços no território, tem trabalhado intensamente no fortalecimento do

papel protetivo da família e apoio em situações de insegurança alimentar, como forma de

garantir a permanência familiar.

A presente proposta prevê incremento temporário para o custeio de materiais de

consumo, serviços de terceiros - transporte, prevê a aquisição de uniformes para equipe

de trabalho, capacitação, material de limpeza c higiene, materiais de papelaria e

alimentação para a reunião de famílias atendidas no Centro Dia para pessoa com

deficiência e idosa. Centro Dia intergeracional e Unidade Referenciada. Os serviços são

cofinanciados majoritariamente pelo município, governo federal e a Unidade

Referenciada também recebe uma pequena contrapartida do Estado. A APAE,
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reconhecendo a importância dos serviços desenvolvidos na área da assi.stôncia social, co-

financia cora recursos próprios parte do custeio e pessoal dos serviços, poréra, a cada ano

em razSo da redução da captação própria, vem encontrando dificuldades para arcar

financeiramente com os serviços. A qualidade na oferta sempre foi uma busca constante,

para tanto, proporciona capacitação interna, bem como a liberação dos trabalhadores para

participar de capacitações e eventos externos, arcando inclusive com horas extras.

O incremento temporário através de recursos provenientes de emendas

parlamentares permitem o apoio na manutenção dos serviços, e indiretamente contribuem

para a permanência dos usuários nos serviços. Todas as ações previstas na utilização do

recurso constam no Plano de Trabalho apresentado a SEDAS para execução dos serviços;

Unidade Referenciada. Centro Dia Intergeracional e Centro Dia para pessoa cora

Deficiência. A aquisição dos materiais e serviços de terceiros serão precedidos de

orçamento e opção pelo melhor preço.

V-OBJETIVOS:

GERAL: Promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de vida

pessoas com dependência, idosas com deficiência, seus cuidadores e suas famílias, bem

como a defesa e garantia de direitos, no Serviço de F*roteçâo Social Especial para Pessoas

com Deficiência e suas Famílias.

ESPECÍFICOS:

Desenvolver ações especializadas para a .superação das situações

violadoras de direitos que contribuem para a intensificação da dependência;

^  Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com

deficiência e idosas com dependência, seus cuidadores e suas famílias;

Prevenir o acolhimento institucional e a segregação dos usuários do

serviço, assegurando o direito à convivência familiar e comunitária;

^  Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e

outros serviços socioassistenciais. das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de

Garantia de Direitos;

Promover apoio às fanoílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua

sobrecarga de trabalho e utilizando meios de comunicar c cuidar que visem à autonomia
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dos envolvidos e não somente cuidados de manutenção; mobilizando a família de origem,

ampliada e estendida, bem como a comunidade local no processo de cooperação para a

prevenção das situações de isolamento social e de compartilhamento de cuidados.

Fortalecer os vínculos familiares e comunitários e incentivar a participação

da família e era atividades no território articulada.s pela rede socioassistencial, CRAS e/ou

CREAS.

VI-METAS, ATIVIDADES, FORMAS VERIFICAÇÃO E METODOLOGIA

META INICIO TÉRMINO QTD. cuyro UNITÁRIO* CUSTO TOTAL*

Ofertar serviço especializado
para 100% dos usuários, por 12
meses

10/09/2024 31/12/2025 R$ 0,00 R$ 0,00

Etapa 1 Disponibilizar
condições para que os usuários
permaneçam no serviço

R$ 0,00 R$21.500,00

Atividades:

Aquisição de gêneros de alimentação
Aquisição de uniformes; camisetas, jalecos
Aquisição de material didático pedagógico
Aquisição de material de limpeza e produto de higiene.
Metodologia: Conforme já descrito as despesas de cu.stcio serão para os serviços de CDD; CDI e Unidade
Referenciada. A alimentação prevista no plano de trabalho refere-se ao apoio nas reuniões de famílias e
equipe, com oferta de lanche. Nós temos reuniões com famílias que acontecem bimensal, cujo temas são
definidos com as famílias na primeira reunião do ano. e temos reuniões mensais em parceria com a
Unesp/CJS que trabalha a temática dos direitos da pessoa cora deficiência. Dessa forma, o lanche será
dividido entre os três serviços, e será destinado apenas para as reuniões temáticas, considerando que teremos
a previ.sHo de 12 reuniões com o serviço social e 08 reuniões com o Centro Jurídico Social da Unesp. A
média de participante nas reuniões está em tomo de 20 a 25 participantes. Também a previ.são de ofertar
lanche na capacitação que está prevista no Plano de Trabalho.

Em relação aos uniformes, haverá a oferta de jalecos. camisetas para todos os profissionais, entre
educadores, cuidadores, pessoal de manutenção, cozinha, motoristas e estagiários. Os que foram destinados
há algum tempo já encontram-se gastos, puídos e neces.sitam de reposição, e temos profissionais que ainda
não dispõe de uniformes, alguns profi.ssionais recebeiáo até dois jalecos ou camisetas, dependendo das
condições dos que estão usando, e aqueles que não dispõe de nenhum também receberão dois
jaieco.s/cami.setas. Os jalecos e cami.seiiLs dos serviços da assistência social, serão confeccionados por
empresa de uniformes, pois são personalizados e também bordados, e as camisetas são silkudas. Todo
material cedido pela instituição, quando do desligamento permanece cora a insiiluiçâo. e após devidamente
higienizados. são destinados a ouü-qs profissionais que possuem a mesma numeração. O uso do uniforme
permite fortalecer a identidade do serviço, melhora u organização do trabalho, padroniza e ideniifica a
identidade do serviço. O quantitativo de trabalhadores que fazem uso de uniforme e camisetas é de 43
pessoas somado nos três .serviços.
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Os materiais de limpeza e de higiene visam promover os cuidados de higiene pessoal, considerando que
temos usuários que em razão da deficiência, são mais dependentes para o apoio com as atividades de vida
diária, como troca, banhos, higiene oral. e demais cuidados pessoais, dessa forma estamos prevendo a
utilização do recurso com essa despesa. Temos um quantitativo de usuários que fazem a higiene pessoal na
instituição, em razão da dificuldade da família conseguir manter por diversas razões (envelhecimento,
problemas de saúde grave), sendo que tomam banho diariamente na instituição. A despesa também
contempla os materiais utilizados pela Terapeuta OcupacionaJ dos serviços, que estimulam a autonomia e
cuidados pessoais de higiene com os usuários que possuem habilidades para as atividades de vida diária. As
oficinas de AVD e AVP acontecem semanalmente por grupos de coletivos e visam elevar a independências
dos usuários na manutenção da higiene diária. Como possibilidade de aprimoramento dessa atividade as
Terapeutas Ocupacionais têm como proposta a implementação do projeto de apoio ao envelhecimento ativo
da pessoa com deficiência. A pessoa com deficiência possui clinicamente um prüce.sso de envelhecimento
mais acelerado do que as pessoas sem deficiência, por isso é necessário trabalho preventivo para mitigar a
sobrecarga da família. Temos recebido queixa.s de familiares de que alguns usuários estão muito displicentes
cora a higiene pessoal, perdendo habilidades adquiridas como capacidade de fazer a higiene pessoal,
cuidados com roupas, calçados. Dessa forma, como possibilidade de manter as habilidades adquiridas, serão
criados dois grupos com no máximo 08 usuários cada, com esse perfil, para .serem trabalhados de forma
mais sistemática uma vez por semana, por uma hora, além desse trabalho na instituição, esses usuários
também serão orientados no ambiente doméstico após completar os módulos planejados; cuidados pessoais,
cuidados com vestimentas.

Para o alcance dos objetivos específicos utilizamos as mais diversas estratégias, e metodologia através de
projetos temáticos, música, teatro e roda de conversa, considerando que o trabalho tem uma dimensão
socioeducaiiva que visa a autonomia, independência para aqueles que possuem essa condição e cuidados
afetivos e sociais para os usuários com maior dependência, portanto, estamos prevendo despesa com material
didático e pedagógico que .serão utilizados na execução das atividades com projetos diferenciados. Como há
uma limitação do recurso para custeio dos repasses oriundos da parceria, com o incremento será possível
aprimorar as atividades socioeducativas com projetos temáticos que ocorrerão nos meses que fa/xm alusão
a pessoa com deficiência sendo setembro c dezembro. No mês de setembro comemora-se no dia 21. o Dia
Nacional de Lula da Pessoa com Deficiência, estamos planejando ações diversificadas junto aos coletivos,
a.ssim como no dia 03 de dezembro que comemora-se o Dia Internacional da Pes.soa com Deficiência. Essas
ações acontecerão em formas de oficinas mediadas pelo uso da arte, para trabalhar questões relacionadas ao
preconceito, a inclusão social e as potencialidades da pessoa com deficiência. Os coletivos finalizarão com
uma mostra interna no saguão principal da instituição e na semana do dia 20 a 27 de setembro. No mês de
dezembro iremos trabalhar nos coletivos a trajetória nacional e internacional dos direitos da pes.soa com
deficiência, as principais personagens brasileiras que contribuíram com a efetivação dos direitos, essas
oficinas serão mediadas pela arte, música, filmes e documentário, sendo que cada coletivo irá adaptar as
estratégias de acordo com o perfil dos u.suários, e para finalizar na semana de 02 a 06 de dezembro, faremos
um dia de mobilização na área externa da instituição, com cartazes e faixas em alusão a essa data. Outra
deslinação do material de custeio será para as oficinas promovidas em parceria com o CJS que acontecem
mensalmente, com o objetivo de trabalhar os direitos da pessoa com deficiência junto as famílias. A parceria
tem como proposta compartilhar informações sobre os direitos da pessoa com deficiência, formas de acesso
ao sistema de garantia de direitos, estimulo a participação sikíüI e política. Como estratégia de mediação
dos grupos são utilizados materiais lúdicos, promovidas vivências para estimular a participação nas
discussões e ações do grupo.

Formas de verificação: Relatório de Atividades, prestação de comas, lista de presença em reuniões, registro
fotográfico.
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Etapa 2 Disponibilizar
condições para que os
usuários permaneçam no
serviço, ofertar capacitação
para trabalhadores e
famílias

RS 0,00 RS 78.500,00

Atividades:

Pagamento de serviços de terceiros - transporte
Pagamento de serviços de terceiros - Capacitação

Metodologia: Os serviços: CDD, CDI e UR prevcem a oferta de transporte, que deverá passar por avaliação
social considerando a limitação de vagas e alta demanda, portanto, estamos prevendo pagamento da empresa
para execução do serviço. Dos 310 usuários atendidos em tomo de 60% são atendidos pelo transporte, a
previsão de custo total com transporte para 2024 é de RS 272.476,00 c na parceria foi prevista RS 168.514.51.
portanto. Há a previsão de atender no máximo mais 10% do total de usuários atendidos no transporte, nas
regiões que possuírem di.çponibilidade de vaga. O recurso ora solicitado também será destinado na
manutenção do transporte, referente ao recurso da contrapartida da APAE, que tem sido tema de discussão
da diretoria na viabilidade de manutenção desse custo. A questão do transporte, foi deliberação XIII
Conferência Municipal de Assistência Social, (2023), apontada pelos usuários que participaram, onde
colocaram como maior dificullador para freqüentar os serviços a falta do transporte ou passe de ônibus. Essa
realidade também é muito presente nas famílias atendidas, dessa forma, para que seja assegurada a
freqüência, o transporte é primordial, considerando a expansão urbana que a cidade tem vivenciado,
principalmente na região oeste c sul, temos uma demanda alta na região oeste. Observamos que os usuários
que mais necessitam do serviço, da proteção social precisam de vários apoios para garantir sua permanência.

É importante refletir que para alcançar os objetivos dos serviços, é necessário ter trabalhadores qualificados,
o diferencial do trabalho .socioeducativo são os recursos humano.s. A natureza do serviço exige habilidades,
conhecimentos e estratégias diferenciadas na perspectiva socioeducativa, pois ainda não lemos ações de
formação específica e continuada dos profissionais pela política de assistência social. O serviço é
especializado, está na média complexidade c exige formação e qualificação para favorecer as scguranças
afiançadas pela política de assistência social e demais legislações, dessa forma, estamos prevendo
capacitação na área da pes.soa com deficiência para trabalhadores e famílias, prefenencialraeme no mês de
agosto, mas caso o recurso não esteja disponível será programado em data que faça alusão a questão da
deficiência ou da política de assistência social. Como o recurso não tem previsão de pagamento, não teria
como precisar uma data, mas o previsto é pagamento de palestrante, seguindo a legislação que trata do
processo de transferência de recursos públicos. Temos a previsão de abranger uma média de mais de 59
trabalhadores da assistência social e respectivas famílias do.s 310 atendidos, desde que tenham a
disponibilidade de participação na data programada.

Formas de verificação: Relatório de Atividades; Prestação de Contas, registro fotográfico.
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Associação do País o Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantenedora do Escola de Educação Especial João Mario Vianney
CEBAS - Certificado de Assistência Social n° 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacional de Estobeleclmento de Saúde n° 2035901
CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 Inscrição estadual; isenta apAe

VIII-RECEITAS

ORIGEM MENSAL R$ ANUAL R$
Cofinanciamento Municipal RS 0,00 RS 0,00
Cofinanciamento Estadual RS 0,00 RS 0,00
Cofinanciamento Federal RS 0,00 RS 100.000,00
Contrapartida RS 0,00 RS 0,00

TOTAL R$0,00 R$ 100.000,00
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Associação do Pais o Amigos dos Excopclonais do Franca

Montenedora da Escola de Educação EspeciaIJoão Mario Vianney
CEBAS - Cenificado de Assisfêncio Social n" 235874.0027853/2020
CNES - Codaslro Nacional de Eslobelecimanfo de Saúde n" 2035901
CNPJ. n° 45.3 16.338/000 1 -95 Inscrição estadual: isenta

Cií
APAE

FRANCA

XIX - PLANO DE APLICAÇÃO - AQUISIÇÕES

I  Aquisiçio

Gfineros de AlImentaçSo

Naturua de Despesa

5.3 - Gêneros de Alimentação

Fonte 1

Qtd.

;UNIDADE
J  ,

tPrefeíturs Municipal de Franca

Custo Unit4fto Custo Total

RS 208,33333 R$ 2.500,00

ft$ 2.500,00

Outros materiais de

consumo

Outros materiais de

consumo

Outros materiais de

consumo

5.11 • Material de Limpeza e Produto'^
de HIgienizaçSo UNIDADE RS 416,66667 R$ 5.000,00

Fontel

S.12 - Uniformes

Fontel

Prefeitura Municipal de Franca |R$ 5.000,00

1

UNIDADE
RS 333.33333 1 R$

|S.18- Material didático pedagógico

Outros Serviços de

Terceiros - Pessoa Jurdlca

Fontel

7.37 - Outros Serviços de Terceiros - 1

iPessoa Jurídica - Transporte

Prefeitura Munldpal de Franca

:Ld«de « «
Prefeitura Municipal de Franca

RS 5.708,33333
UNIDADE

Fontel

_

R$

PrefeHura Munldpal de Franca

Outros Serviços de

Teretiros • Pessoa Jurídica

7.37 - Outros Serviços de Terceiros -íl

Pessoa Jurídica • Capacitação

Fontel

UNIDADE
RS 833,33333

Prefeitura Municipal de Franca

4.000,00

4.000,00

10.000,00

10.000,00

68.500,00

flS 68.500,00

RS

RS

10.000,00

10.000.00

Av. Dom Pedro l.n'- 1871 - Jd. Peircglia CEP: 14.409-1 70 - PABX- íl6i 37] V.9/00
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Associação de Pois e Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantenedora da Escolo de Educação Especial João Maria Vlonney
CEBAS- Certificado de Assistência Sociol n° 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde n° 2035901
CNPJ. n® 45.31 6.338/0001 -95 Inscrição estoduol; isento

I

APAE

X - PLANO DE APLICAÇÃO POR NATUREZA DA DESPESA

Natureza de Despesa Valor

$4^ Mate-ials de consuins ri
5.3 - Gêneros de Alimentação

5.11 - Material de Limpeza e Produto de Higlenizaçao

542 • Uniformes

5.18 - Material didático pedagógico

7^ ■ Outros serviços terceiros - Pessoa 1. • Transporte

f7.37 - Outros Serviços Terceiros • Pessoa J. - Capadtaçao

RS

RS

RS

RX
A.

.^500,00
2.500,00

5.000,00

4.000,00

10.000,00

tSMjOQ

_68.500,00

JO.000,00

.V. Dom Pedro I, n° 1871 - Jd. Petróglia CEP: 14.409-1 70 - PABX; (16) 3712-9700
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Associo^ ef« Pois e Amigos dos f xcopcionois de I

Manfaoadcirv uCi E^olo Üm Educcçõ' ■ Espnrir I Jn
CEBAS -CsrlificcKÍudA Assf^-fííiciaScxia' n' 235í

I Jí>ao Morii Vionney
• 235a74.0\j27053.^0

sa

JO
CNES - Codasiro Nacion&l des EítobHlwcimentodaSaOd-n' 20159Ü1
CNPJ. n' 4fi .3 16.333.'000 i -95 InBcríqóovstod.io- isanfu

r''j

APAE

Xt - CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

OtONOOMMA DE OESEMBOISO

AQUISiÇAO M6sl M£s2 Mès3 Mte4 MésS M8s6 Me» 7 Mês 8 MèsS Mt» 10 Mésii IMésl2 TOTAL

Materiais de consumo U791.67 1.791.67 1.791,67 1-791.67 1-791,67 1.791.67 1.791,67 1.791,67 1.791.67 1.791,67 1.791,67 1.791,67 21.500.00

Serviços de terceiros 6.541,67 6.541,67 6,541,67 6.541,67 6.541,67 6 541,67 6.541,67 6,541,67 6.541,67 6.541,57 6.541.67 6.541,67 78.500,00

8.333,33 8J3343 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 8333,33 8.333.33 8.333,33 8.333,33 8.333,33 100.000,00

A., D'jni dro 1, a " y l - Jd, Periúg ic CEP. IA AO?-1 7 u- PASX.
www.OfjOtjfrunCQ.oici.b • apa«(^apo«franca.org.br
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Associação do Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantenedora da Escolo de Educação Especial Joõo Maria Vionney
CEBAS • Certificodo de Assistência Social n® 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento da Saúde n® 2035901
CNPJ. n°45.316.338/0001 -95 Inscriçõo estadual: isenta APAE

DEMONSTRATIVO DOS CUSTOS APURADOS PARA A ESTIPÜLAÇAO DAS METAS E DO
ORÇAMENTO

A. GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO

MATERIAL QUANTIDADE UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

APRESUNTADO PECA 3 un. 41.16 123,48

BISCOITO 4 un 36.00 144.00

BOLO 8 kR 42.00 336.03

CAFE500GR 10 ur>. 12.00 120.00
MUSSAREU PÍCA 3 un. 18 339 47

PAO CASEIRO UN 300 un. 0.96 288.00

PAO FRANCÊS- UNIDADE 250 un, 0.90 225 00

ROSCA UNID. 250 un, Ú5 312.50

SAIGADINHO 740 un, 0.60 444.00

SUCO 5 UTROS (SACO PLÁSTICO) 6 un. 27.92 167.52

2.500,00

B. MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTO DE HlGIENIZAt

JS

MATERIAL QUANTIDADE UNIOMIE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

PAPEL HIGIÊNICO 0.10 X 30MT BR 32,00 Pa 4,69 150.08

PAPEL HIGIÊNICO ROLAO - lOCM X 44,00 UN 5,29 232.76

ÁLCOOL GEL 170GR 20.00 UN 2.S0 50.00

BASE PARA UNHA 10.00 UN 4,58 45.80

PAPEL TOALHA BOBINA 0.20 X200 35.00 UN 16,06 562.10

GRAMPO PARA CABELO a C/100 UN 3.00 CX 5,90 17.70

SABONETE LIQUIDO S LT 6.00 UN 16,61 99.66

SABONETE LIQUIDO P/ BANHO- 500 5,00 UN 29,19 145.95

ABSORVENTE 20.00 UN 3,95 79 00

AlCOOlGaSLT 5.00 UN 40.56 202.80

CONDIOOttADOR 2 LTS 5.00 UN 13,99 69.95

BUCHA VEGETAL PARA BANHO 5,00 UN 5,80 29.W

LENÇO C^SCARTAVEL PARA BANHO P 15.00 pa 23,06 345.90

DESODORANTE SPRAV NÍVEA FRESH 20.00 UN 6,63 132.60

PAPEL INTERFOLHA BRANCO 02 DO 15.00 PC 14,65 219.75

APARELHO DE BARBEAR { PRESTOBA IS.OO UN 2,04 30.60

SHAMP005LTRS 10.00 UN 35,12 351.20

CONDICIONADOR 500 ML 10,00 UN 6,50 65.00

COTONBTEa 10,00 UN 2,83 28.30

GEL PMA CABELO 8.00 UN 5,49 43.92

TALCO EM PO CORPORAL 6.00 UN 14,08 64,48

HIDRATANTE CORPORAL 400MIISKA 18.00 UN 6,58 118.44

ÁLCOOL GEL- 500ML 7,00 UN 16,83 117.81

ESMALTE PARA UNHA 10,00 UN 3,99 39.90

LENÇO UMEOECIOO Pa C/ 70 UN IS.OO pa 2,71 40.65

PAUTO DE UNHA PARA MANICURE 10.00 UN 0,13 1.34

PENTE PARA CABELO 10.00 UN 2,79 27.90

ESCOVA PARA CABELO 10.00 UN 3,57 35.70

PENTE FINO 5,00 UN 16.90 84.50

ESPUMA DE BARBEAR 13.00 UN 5,89 76.57

ELÁSTICO PARA CABELO 14,00 UN 0.42 S.S8

LIXA DE UNHA 20.00 UN 0.19 3.80

CORTADOR DE UNHA 5.00 UN 9,92 49.60

ÁLCOOL 70* 5LT 8.00 UN 33,31 266.48

AGUASANITARIAILT 14,00 UN 2,69 37.66

AMACIANTE 2 LT 2,00 UN 7,35 14.70

BOM AR 7,00 ÜN 13,73 96.11

OESINFETANTE 5 LTRS 5,00 UN 10,00 SO.OO

Av. Dom Pedro I, n® 1871 - Jd. PetráglioCEP: 14.409-1 70 - PABX: (16) 3712-9700
www.opaefrQnca.org.br - apoe@apoefranca.org.br
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcíonols de Fiança

Mantenedora da Escola de Educação Especial João Maria Vlannev
CEBAS - Certificado de Assistãncia Sociol n° 235874.0027853/2020
CNE5 - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde n" 2035901

CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 inscriçãoestaduol: isento APAE

3^^

CLORO SANíTIZANTE P/FRUTAS E V 1.00 UN 26,16 26.16

DETERGENTE SOOML 29.00 UN 2,11 61.19

ESPONJA DE ACO1 BOM BRIL) PC 1S.00 Pa 2.6S 39.75

SABAO EM PEDRA 1.00 UN 3,30 3.30

SABAO EM PO KG 4,00 KG 11,12 44.4B

MULTIUSO (VEJA 1 7.00 UN 2.31 16,17

REFILSA60NETE LIQUIDO 2.00 UN 10.00 20.00

SACO DE LIKO 100 LT REFORÇADO 9,00 Pa 23,67 213.03
CESTO DE UXO VAZADO PEO 2.00 UN 6,00 12.00
ESCOVA DE LAVAR ROUPA 2.00 UN 3,66 7.72

ESCOVA SANrTARIA 2,00 UN 8.60 17.20
ESPONJA DUPLA FACE 12.00 UN 0,99 11.88
ESPONJA OE ACO INOX INDIVIDUAL 6.00 UN 7,49 44.94
SACA BRANCA ALVEJADA- PANO 11.00 UN 4.92 54.12

SACO DE LIXO 20 L- PACOTE C/1 5.00 pa 7,72 38.60

SACO DE LIXO 200 L-PACOTE C/ 3.00 pa 56,39 169.17
SACO DE UXO 1001- PACOTE aiO 3,00 pa 40.SS U1.4S
RODO DE PIA 2.00 UN 2,99 5.98
.UVA PARA LIMPEZA M ( PAR 1 3.00 UN 5.48 16.44

LUVA PARA UMPEZAGIPAR) 3,00 UN 3,61 10.83
LUVA PARA LIMPEZA (GG) 3.00 UN 4,00 12,00

S.000,00

C. UNIFORMES. TECIDOS E AVIAMENTOS

MATERIAL QUANTIDADE UNIOAL»
VALOR

unitArio
VALOR TOTAL

JAUCO 70.00 pa 48,00 3.360.00

CAMISETAS 20.00 UN 32,00 640.00

4.000.00

D. MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO

MATERIAL QUANTIDADE UNIDADE
VALOR

unitArio
VALOR total

ADAPTADOR DE LAPIS 1 UN 10,92 10.92
ALGODAO OE BOUNKACOIORIDA-PA 3 Pa 3,89 11.67

APONTADOR 47 UN 0.77 36.19

AJtEIA COLORIDA pa 7 UN 1.48 10J6

ARGIU 7 UN 5,73 40.11

BOUNHA DE SABAO 2 UN 2.S6 5.12

BOLINHAS EM GEL Pa (CRESCE NA 16 UN 1,12 17.92

BORRACHA MAOA-BRANCA 60 UN 0,42 25.20

CADERNETA ESPIRAL PEO 48 FLHS 3 UN 1.97 5.91

CADERNO BROCHURA CAPA DURA -PE 22 UN 3.35 73.70

CADERNO BROCHURA CAPA DURA-GRA 42 UN 5,65 237,30

CADERNO BROCHURA CAPA MOIE-GRA 14 UN 3,22 45.08

CADERNO BROCHURA PEQUENO- CAPA 13 UN 1,48 19.24

CANaA PARA TECIDO 1 UN 5.51 5.51

CANEnNHAC/12 29 UN 5,54 160.66

CANUDO FLEXÍVEL C/100 UNIDADE 10 Pa 5,22 52.20

CARTOLINA 56 UN 0.37 20.72

CHAVEIRO COM aiQUETA 2 UN 0.41 0.82

colaartesAo (eva. isopoR. me 40 UN 4.38 175.20

COIA BA5TA0 lOG 18 UN 4.45 80.10

colabastaoaog 6 UN 9.16 54.96

COLA BRANCA 1 KG 1 CASCOREZ ) 5 UN 18,70 93.50

COLA BRANCA 90G 107 UN 2,17 232.19

COLA COLORIDA 27 UN 7.01 189.27

COLA COM GUTER CX C/ 6 UNIDS. 3 CX 6,70 20.10

COLA OE CONTATO 756 14 UN 8.68 121.52

COLA OE SILICONE 24 UN 3,60 86.40

COLA QUENTE BASTAO FINO 13S UN ' 0,67 90.45

Av. Dom Pedro I, n 1 87 1 • Jd. Petroylia CEP: I 4.409- I 70 • PABX. [10)37 1'/-'^'' 700
www.Qpaeíronco.org.br-apa6@apaefrQnca.org.br
www.focabook/opaefanca - lnstagram@apaefronca



Associação de Pois e Amigos dos Excepcionais de Franca

Monfenedoro da Escola de Educação Especiol João Morio Vianney
CEBAS • Certificado de Assistência Social n" 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacionol de Estabelecimento do Saúde n° 2035901
CNPJ. n" 45.316.338/0001 -95 Inscriçõo estadual: isento APAE

COLA QUENTE BASTAO GROSSO 181 UN 1,38 249.78
COLA TRANSPARENTE (SUMEI 1 UN 31.98 31.98
COROA SISAL 1 UN 24.00 24.00

ELÁSTICO 7 M 0,54 3.78
ELÁSTICO PARA MASCARA CJ 10 MT 3 UN 1.03 3.0S
EVA COM GLtTER UN 21S UN 4,01 862.15

EVA ESCOLAR 405 UN 1.43 579.15
FELTRO MT 30 M 20,42 612.60
FITA CREPE 24 X40M 2 UN 5,75 11.50
FITA OE CETIM 109 M 0.92 100.28
FITA DUPLA FACE 12X30 FINA 10 UN 3.95 3930

GIZ OE CERA CX C/12 13 UN 3.75 48.7S
GLITER EM PO 60 UN 0,51 30.60
IMAEM PLACA 1 UN 7,36 7.36
JOGOS 5 UN 31,97 159.85
LANTEtOULA 39 UN 0.58 22.62
lAPIS COM BORRACHA UN 10 UN 0,52 5,20
LÁPIS DE COR C/12 CORES 85 UN 4.50 .38? .50
LAPIS PRETO 140 UN 0,38 53.20
LINHA PARA PIPA 6 UN 3,00 18.00
MASSA DE MODELAR CX 30 UN 2,57 7700
OLHINHOS PARA BONECOS (MOVEIS 3 Pa 7.50 22.S0

PAUTO DE BAMBU PARA CHURRASCO 3 UN 2.60 780
PALITO DE CHURRASCO PEQUENO- C 3 UN 5,49 16.47
PAUTO OE PICOLÉ C/50 36 Pa 1,16 41.76
PANO K PRATO PC 20 UN 3,96 79,20
PAPEL CAMURCA 10 UN 0.69 6.90

PAPEL CARTAO 42 UN 0.98 41.16
PAPEL CASCA DE OVO COM Sfl Fl S 4 UN 13.18 52.72

PAPEL CELOFMtE 13 UN Ú2 1586

PAPEL COLOR SET 40 UN 0.80 32.00

PAPEL CONTACT 13 M 1.90 24.70

PAPEL CREPON 162 UN 1.10 178.20
PAPEL OOBRADURA 1 FOLHAS 1 10 UN 0,13 1,30

PAPEL FILIPINHO 73 pa 10,56 770.88

PAPEL UMINADO 25 UN 0.85 21.25

PAPEI PARANA 7 UN 4,05 28,35
PAPEL SEDA 58 UN 0,24 13.92

PAPEL SULFíT M 756 COLORIDO C 11 UN 4,01 44.11

PAPELVERGÉ 3 UN 14.90 44.70

PEDRA COLORIDA PC 10 UN 1.50 15.00

PINCEL N*12 (ESCOLAR! 20 UN 0.% 19.20

PINCEL CHATO CABO LONGO N«16 S UN 335 16.75

PINCEL CHATO N»06 5 UN 2,09 10.45

PINCEL CHATO N»2A 11 UN 7,36 8036

PINCEL CHATO N98 8 UN 2,23 17,84

PINCEL PARA PINTURA CHATO N» 1 32 UN 2,62 83.84

PINCEL PARA PINTURA REDONDO N« 11 UN 1,52 16.72

PINCEL REDONDO N»0 11 UN 2,11 23.21

PIPA 22 UN 3.27 71.94

PISTOLA PARA COLA QUENTE 5 UN 38,10 190.50
PLACA DE ISOPOR 10 UN 5,18 5180

PLÁSTICO PARA PASTA CATALAGQ 63 UN 0,09 5.67

PRATO PAPEIAO 4 Pa 1,40 5,60

SERPENTINA COM 20 CORES 5 ÜN 4.90 24.50

TELA lOX IS 5 UN 3,76 18.80

TELA 20X30 55 UN 5,78 317.90

TELA 80 X 60 5 UN 30,37 151.85

TELA PINTURA 30X40 8 UN 10,80 86.40

TELA TALAGARCA 8 M 33.44 267,52

TESOURA 5 UN 14,07 7085

TESOURA PICOTAR 2 UN 37.30 1 74.60

Av. Dom Pedro l.n- 187 1 ■ Jd. PefiáaÜo CEP. M.409- I/O ■ PaBX. (16} 37 12-9/üO
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Associação de Pois e Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantenedora do Escolo de Educoção Especial João Maria Vlanney
CEBAS-Certiflcodo de Assistência Social n" 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde n° 2035901
CNPJ. n°45.316.338/0001 -95 inscriçãoestodual: isenta

'■" J i

APÂE
FítANCA

TESOURAS/PONTA 4S UN 2.68 120.60
TIWTA ACRILEX- PVA lOO Ml 68 UN 9,52 647J6
TINTA DE VIDRO-37ML S UN 13.75 68.75
^NTAGUACHE C/6 38 UN 4.58 174,04
TINTA eUACHE C/12 29 UN 6.21 180.09
TINTA PARA ARTESANATO 3 UN 11.90 35,70
TINTA PARA TECIDO 37G 21 UN 3,07 64.47
TINTA PUFf35ML A UN 5.30 21.20
TNT METRO 129 M 2.13 274.74
VEICRO MT 10 M 5,46 54.60
VERNIZ ACRlUCO BRILHANTE ACRI 4 UN 11.99 47,96

.

10.000,00

Av. Dom Pedro I, n 1 87 1 - Jd. Pe'tciglio CEP: 1 4,409. 1
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantsnedoro da Escola de Educação Especial Joõo Mario Vianney
CEBAS • Certíficodo de Asslsténcio Social n" 235874.0027853/2020
CNES - Cadostro Nacional de Esfabeledmento de Saúde n" 2035901
CNPJ. n° 45.316.338/0001 «95 Inscriçõo estadual: isento APAE

FNANCA

Vn - CRONOGRAMA DE ATIVIDADES

ATIVroAM69ffi|Bi
m 1^' 1 s iS. la 11 12

Fortalecimento da

identidade do serviço -
dispensação de
jaJecos/camisetas

X X X X X

Projeto de apoio ao
envelhecimento ativo da

pessoa com deficiência e
promoção da autonomia
e Independência da
pessoa com deficiência

X X X X X X X X X X X X

Oficina temáticas:

Setembro Verde / Dia

Internacional da Pessoa

com Deficiência

X X X X

Reunião de famflias com

CJS - Direitos da pessoa
com deficiência

X X X X

Apoio na permanência e
freqüência no serviço -
transporte

X X X X X X X X X X X X

Reuniões temáticas -

famílias e equipe técnica X X X

Promoção de capacitação
de equipe e famílias do
serviços da assistência
social - Palestra

X

Reunião com famílias /

Proieto de Direitos CJS
X X X X X X X X X X X X

monitoramento X X X X X X

Prestação de contas /
Relatório de Atividades X

Franca, 07 de agosto de 2024

AStOClACAO Oe PAtS C AUtOOS DM CXOCI

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025
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ESTATl TO DA APAK*Í>F; F RANCA
< APÍTI I.OI

Oa DrnofBiitaçio., Seile e PU».

Art^ - A Associaçãodv Paisc Amigosüits l-xccpciimaisde França «u.abrcviadamcote.
AP/dl de Franca, fundmin cm Asscmblcta rcali/adii em 24 dc lancíro de I970« nesta
cidade dc Franca, passa a reguiar-sc por este ivstaiutn. pelo Rc^mcnto Iniemo c pela
legislação civil eiD vigor

An. 2* A APAE de Framui c uma usM^iavÒo vivil. bcncfíccntc dc assislètKia social,
com aiuaçio nas áreas de assidcocia soci.il. cducaçio. vamie, prevenção, irahalho.
prorissionalieação. defesa e garantia de direitos, esporte, culium. lonr. e^udo. pesquisa
e outros. *ctn fins lucntisos ou de fins náo ecoiuiniicos. coni dimçáo inJelcnninado.
Ien(l4> sede na Avenida Ocim Pcdfo I. 1,871. Janltm Petrvgtia. c foro ik» municipk> de
Fnidca. estado dc Sdo F*au]o

Art. S' A APAt dc Franca lem por MISSÂt) promos-er c articular ações de defesa dc
direitos c prevenção, orientações, prestação de serviços, apoio à família, direcionadas á
melhoria da qtulidadc dc vida da pcoaua com dcfiocTk-ia c é construção dc uma ^jrKÍediwle
justa tf solidária.

Art. 4* A APAE de Franca adota como símbolo a figura da fior margarida, com pétalas
amarciav. centro laranja. pedúrKulo c duas fníhas verde», uma de cada lado. 1aH<»jVln por
duas mãos em perfil, nu cor cm/a. de8nivclDda.v. uma em posição de amparo c a outra, de
orientação, tendo embaiio. partindo do centro, dm* ramos de louro, contendo tontas
folhas quanto forem os números dos estados bniMlciros mais o Disirilo Federal.

Parágr^o f'mro A utilização c a uplicoção tio símbolo do movimento Apaeaito deverá
observar cores, propcwçdes, áreas de isobimenlo. tipografia, fiumatação dos assinaturas,
cm conlòrmidadc como nuuiual da marca expedido pela Fetfaraçio Nacioruil da» APAES.

Art. 5* A bandeira da APAE dc Franca, na cor a/ul. contcnilo ao centro o símbolo (fc>
movimento Apacano e o nome du APAH. terá dimcn.sòc.s na proporção dc 1 lic altura por
1.5 de largura.

Parágrafo V/iico A confecção tia bandeira, contemplando a aplicação da marca e
cores, devera estar etn conlormidade com o manual da bondeira expedido pela Federação
Nacional da.s APAES.

Art. 6* (># eventos realirudos pela APAE poderão ufiltrar como irutrumailo noneador
o A4antMif Rú%h í> í 'rnmmutt Ja RvJe APAh. clabonuk> pela Federação Nacional das
APAHS. para organização de seus proiorolos

Art. 7* O dia I i ile dc/embrat c conssgrotio coint> Dia Nacional das APAES (Lei n"
10.242. dc 19 de lunho tJe 2láll 1, e deverá, uhngaloriamcnte. ser comemorado com o
hastcrunento da hamleini da .'ÇPAF.
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APAE

Ari. 8* Considcra-sc "Excepcional" ou "Pessoa cmn Dericiènciii" iHjuela que Icm
impcdimettio de longo pmrn dc natureza lUic». mental, inieluctual ou scnHorial,«» quais,
em intcravân com diversos barreiros, podem obstruir suo |sat1tcipav3o picnn e efetiva na
«K-icdade. cm igualdade dc condiv<V:s com as demais )K*ssi>as.

9" - Slo os scgUiQtet», o* finn e objorfvos desta APAK. nos limites territoriais do seu
município, voltados a promoção dc ntivídades de tinalidodes de relcvineia pública c
social, cm especial;

I  - promover a melhoria da qualidade de vida das peaaoas com delíciãncia,
preferencialmente intelectual c múltipla, e iranstomoa globais do dcMrnvoivimenlu, cm
seus ciclos dc vida criança», adolescentes, adulto» c idoso», buscando assegurar-lhes a
pruteçdn social o pleno e.scrcicio d» cidadania;

II - promover ao publico dermido no inciso I a integração 4 vida comunitária no campo
du usststimcia social, realizando atendimento, assosauramcnto, defeM e garantia de
direitos, de formu isolada ou cuiiiululivu às pessoa» com dcltciènciu, preferencialmente
intcleclua! e múltipla, e para sua» rumilia»;

ili - pmmovcr a habilitação c reabilitação da pessoa com derici6nciu c a promoçAo da
sua inclusão à vida comunitária, no enfrentainenlo dos limites existonle» para aa pessoas
cum dcnciciicia. dc forma ariivuluüa ou iiào cuin uçòcs cducaciiMUti.» ou de saúde, }K>r
meio de serviços, programas oo projetos socioa.sststenciai.s.

IV prestar serviço» dc educaçAo especial às pcbsua» com dcncidiKíu. preferencialmente
intelectual c milltipis;

V -- ulerecer aerviçoN na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor
qualidade dc vida jiara a.» pessoas com dctlciáncia. preferenciBlmcnle intelectual e
múltipla.

Ari. 10 Poni consecução dc »cus tm», a APAE sc projjAc «:

I - csecuiar scrsiços, pnrgrumus, projetos c bcnetlciu» socuiassistcnciuis, de lòrma
gratuita, permanente e continuada aos usuário» du assistência social e a quem deles
necessitar, sem qualquer discnminoç&o, dc formu plonojadu, diária c sistemática, nlu se
restringindo apenas a distnbuiçdn dc bens. bencHcios e crRaminhamentos:

II - prestar serviço» e executur programas c projeto» voltudos prioritariamente para a
defesa c efctivuçio dos direito» HuctoaKSÍ.»lcnciais, dc forma continuada, jxrrmiincnlo e
planejada, voluidos á construção de novos direito», promoção da cidadania,
enfrcntamcnto das desigualdade» mhmuí». articulação ct>m órgãos públicos dc defesa dc
direitos, dingidos uu público da política de assistência social,
ttl' prestar serviços dc educação especial às pe.s»oas com dcficicnc io. que tem início rw
educação infantil e cstcnüc-sc ao longo da vida. visando uo pleno descnvolvimenlii da
pessoa, seu preparo para o cxercicio da cuiuduma e »uu quulincação puro o trabalho;

Av Dom Podrot, n 1871 W fViiróglifi CFP 14 40u I
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IV • promover cempor^iis ttrtancvims de âmbito mtKwc^toi ccolaborarnaorgnni/açiki dc
campanhas nadonaiSv estaduais e regionais, com o ubjclivo de amg«ad«- timdiw
destinados ao financiun^^ diu ações de atendimento a pessoa com defíciérKÍa.
preferencialmente intelectual c múltipla. b«n como a realização das finalidades da
APAE:

V - incentivar u participaçfto da comunidade e das instituições públicas e privadas na»
HçÒcs e nos programas voltados a prevcnçãi> e ao atcrulimcnto da pessoa com deficiência.
prvfetviKialmenle intelectual e múltipla:
VI - promover parcerias com a comunidade e com iniúHuições públicas e privadas,
oportunizando a íiabilitaçào e a colocação da pessoa com deltciência, prefncncialnicnte
inielcctua] e múltipla, nu mundo do liabuihu;

VII - tuifticipar do irtfercámtmi «tire as erNidades coirmãs. as análogas fiiiodas. as
associações congêneres e » instituições oficiai» municipais, rtackmais c internacionais;
VIU - manter publicações lécMms especializadas sobre trabalhos c assuntos relativos á
cnuiMi e a fílusofta do Muvimenlo Apacaou:
IX • solicitar c receber recurso de õrgáo» públicos ou privados, e contiibuiçõcs de
pessoas Hiucas;

X - lirmor parvoriiifê com entifiades ceármãs e análogas, solicitar c receber recursos de
órgãos públicos e privados, c a* cmitnbuiçõcs dc pessoas físicas e jurídicas;
XI produzir e comercializar produtos c serviços com ou sem cessAo dc mSo de obra.

para mantitenção da garantia dc quainhidc da oferm dos serviços preslodos; implantar e

manter qualquer ativt^^e-irwio. como msirumenio ̂  captação de recurso-v. riesde que o

resultado «^racional seja aplicado inti^nlmcnte nos objetivos er^tutários. c que u
operação seja registrada segregadamcnic ein sua cvMMíbilidadc destacadas em Mtos Notas

Explicativas.

\!l fiscalizar o uso do nome "Associaç^ de Pais e Amigos dos Excepcionais*', do
símbolo e da sigla APAE. informando o uso indevido ã Federação das APAES do Estado
ou á Federação Nacicmal das AP AES;

Xlfl - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurriculares para os

smis assistidc» e ás torns fímtiiias;

XIV- desenvolver ações dc foriulecimcniu dc vínculos familiares, prevenindo a

ocorrctKía de abrigamenioiv;

XV apoiar e/ou gerenciar casas-lares para a-s pessoas com deficiência, prcfetmcialtneme

intelectual e múltipla, em situação de risco social ou aborKkuio;

XVI garantir a part^ipoção efetiva das pessoas com deficiência, preferencialmente
intelectual e rraÜtipla. rta gestão das APAf-.S;
XVII - coordenar e executar, nos lirrutes Icrritonms do seu municipto, os ot^etivos,

programas « a polilica da Federação das APAlJs do Estuilo e da Federação NacioruI das
APAES. promovcfKio. assegurando e defendendo o progresso, o prestigio, a credibilidade
c a anidndc orgânica c fllostrfica do Mnvimcniu Aj^ano.

Av. Dom Redro I, n" 187 ! • Jd Re-i/oglio CEP 14 409 I 'O • PaBK ' ("i; / 1 ? 9 /OO
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XVill oluur nu dermiçâo du política municipul de atendimento n pe&soa tom
deficiénciu. pnjfcfvnciaimcnle inltílectua! v miiílipla, cm con«>náncia com » p»>tílica
«dotndu pela Fedcfaçflo da» APAFS do tstudt» c pela Fcdcravâo Nacional das APAliS,
coordenon^ o fístcalizando üuu cxccuviK>.
XIX articular. Junto aos podcrcs público» muiiicipais c âu entidade* pnvudaa. políticas
que assegurem o pleno exercício dos díreitn.s da pessoa com denciência,
prererenciHlmenlc íntcbremal c múltiplo:

XX encarregor-se. cm âmbito muntcipul, du divulguçdo de inlbrm»c6c.s sobre assuntos
referentes â pctwoa com deficiência, prelcreiicialmcnte intelectual e múltipla,
incentivando a publícaçAo de irubullios v de obra.s espcciali/adas;
XXi compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulomuniares rederuis. estaduais e
municieis, relativas à pessoa com dcliciénciu, prcfcrcnctalmcnie inielectuiil c múltipla,
provocando n uçío dos órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do
aperletçosmmto da legislação:
XXII promover e/ou estimular h realização dc cslaltsttcos. estudos c pesquisas em
rciução ã causa da pessoa com (kítciênciu, preferencialmente intelectual c múltipla,
propiciando o avanço cientifico e a f^rmiinenie formação c capacitação dos profissionais
e voluntários que aluam na APAB:
XXIii promover e/ou estimular o desenvolvimento dc programas itc prevenção du
deficiência, de promoção, de proteção, dc inclusão, de defesa e dc garantia dc direitos do
pc.v9ua com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação a
sua familia e à comunidatk:
XXIV estimular, apoiar e defender o desenvolvimento pormanente dos serviços
prcstuilos pela APAE. impíwtdo-se a observância tios mais rígidos padriSes dc ética c de
cnciênciu. dc acordo cinn o conceito do Movimento Apueario;
XXV divulgar a cxpcriêtKia Apaeana cm órgãos públicos e privados, pelos meios
disponiveis;
XXVI desenvolver o programa de autodcrensoria. garantindo a participação ef^iva <fais
pessoas com dcficicncia. prefcrciwialmcnic intelectual c múltipla, na gestão da APAE;
XXVII promover e articultu' serviços e programas dc prevenção, cducaç&o. saúde.
assiRtência social, esporte, ia/ur, trabulhi\ visando à picnu inclusão da |>css<>a com
(Icriciêncífl. preferencialmente inicleciiail c múlitpl»

Art- 11 A APAl; de i-ninca inlcgra-.se. por fi liação, â Federação Nacional «Ias APAtS.
dc quem recebe orientação. asse?iHoramvnio e permissão para uso dc ocune, símbolo c
sigla APAE. a cujo Estatuto adere.

9 1* - Após a tlliaç^ á Federação Nacional das APAES, a APAH. será automaticamente
fi liada á Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere.
5 2" - A concessão, a uiitizjiçAo e u permanência <l4i dircilo dc uso do nome, símbolo e
sigla APAL pciti fi liada estão condicíonada.s á observância do Estatuto, das Resoluçóes.
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Asiocloç^ de Poii • Amigos dos ixoopcionaia do Franco
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do Rcgimenio InUffno c dus decisões dos órgflo» diretivos tte Federeçlo Nâcional das
APAilS c da Federação das APAtS dos Kstados.
§ 3' A APAE apicsenlonl. anualmente, à Federação das APAES do Estado, até o dia 3<l
de abril, relatório sucinto de suas atividades, ploiiu de ações para o ano seguinte,
indicando os pontos positivos e negativos encontrados em suu admímslruçâo. no
exercício.

Art. 12 A APAE preservará sua autonomia administrativa, financeira cjuridica perante
a Federação dus APAES do Estado. Federação Nacional da» APAES. Administração
Pública e entidades privadas., nâo gerando, em nenhuma hipótese, direitos n vínculos
cmprei^llcios entre seus runcionúrios. dirigentes, prcposios c/ou contratados, eompetincb
a cada uma, particularmente c coin exclusividade, o cumprimento das sxias rcsqnecCivus
obhgaçAcs comisrciuis, coiilnituais, trabalhistas, sociais, de acidentes du trabalho,
previdcnciónos. fiscais e tributárias, de conComiidade com a IcgislaçAo vigente e/ou
pràtic4.s cotncrciais, financeiras ou bancárias em vigor.

CAPÍTIII.OII

Dos Assocí^os
SeçSot

Do Quadro .Social

Ai^ 13 A APAE de Fmncâ c constituída por número ilimitado de asMKÍadus. pessoas
fisica-s e jurídicas, neste caso. representada pelo Diretor ou Presidente que consta do
contrato social.

9'* ~ requí.stios para admiiiglo do associado; idoneidade, maiorídade, capacidade
le^l, envolvimento com a causa da pesst» com dcnviuncia. compromisso com us açôos
desenvolvidas pela APAE.

§2- ' Os aMociados não rcsponddm. nem mesmo subiiidiariamcnte, pei^ obrigações e
encargos srwiais da APAE.

Art. 14 O quadro social da APAE è can.stítufdo pelas seguintes categorias de
associada:

I  contribuiijje»; pessoas físicas c juridícoa, devidamente cadastradas, que contribuem
com a APAH por contribuição regular, nn dinheiro, mediante manifestação dc vontade
em contribuir para a execução dos objetivos da APAE. tírmando termo dc adesão de
associado; sendo que o voto da possua jurídica serti exercido por apenas 01 (um)
sócio/diretor representante.

fl - espcciajs: pessoa» com dericicncia, maiores de 16 anos. que estejam malnculadas
nos programas de atendimento du APAE, seus poise mAc» ou responsáveis legais, sendo-
lhes assegurado o direito de votar e du serem votado», cxigindo-sc o termo de utfesão.

Art. 15 C ompclc à APAE exigir dc lurus associiiibvs o pennuiieiite excieieio de ceoiduta

Aw. Don'P.»vi'0 I, iT iM/l -l J. I ' (v.ií;..
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cuca dc fontui a preservar e . ' o conceito do Movitncnlo ̂ paemo.

SeçSo II
Dos THuioa Hunorfticos

Art. 16 - A APAE pocM conceder, em casos ospeciaia, tw Uluios htmuríricm de
Ajoaciado Benemòrilo c Agraciado I lanurúho,

I  Sào Agraciados Bencmvntus as personalidades, físicas ou juridicas. que a juia> do
Conscibo <te Administração ou por proptwiu da Diretoria Executiva. I^jam cmNrilmidu
dc maneira ̂ neciivel para o progresso do movjmenfe» da» APAES.

II Sio Agniciado« Honc^áruss as personalidades, nackmais ou estrangeiras, que a juim
do Conselho de Adminiairuçio ou p»»r proposta da Diretoria Executivo, tenham prestado
relevantes scrvi^r^ á causa da pevsoa com deficiência ou tenham c«Micorrido de maneire
apreciável para u progresso da ̂ imanidude no cumpo du deficiência;

III A coneesaào dc titulo honorífico será deliberada em viMacso secreta, no mínimo,
por dois terços da [Hretoria Executiva c do t onselhode Administração da APAE.

I\' O Conselho de Administração c a Diretoria Executiva indicarão uma Comwsic
composta por 2 (diMs) membros da Diretoria t.xeculiva c 2 (dois) mcnibaos do Con^Uio
dc Administreçáo. pare examinar us obeus e o "i wmi ufum viuh ' dos indicados,
ddibeiando por volaçiU} de. no mínimo, dois terços dos seus membros.

V - A conccfislUi dc titulo honorifíco não cria obrigação para o agraciado em relação ã
APAE. rwtn lhe assegure os direitos previstos aixiasíiociados contribuintes definidos oeste
Estatuto.

Seção 111
Dot Direitos dot Attodadet

Art. 17 São dirc^ assegurados aos Asi><H:i»do.s Especiais c Conlnbqmies. quites com
tuas ohr^açdcs sociais:

I - ter o seu filho ou dependente com deficiôncja matricubtto na APAE c ufilíz^-se i
serviços por cia prestados:

II participar das Assembléias Gerais;

ill ' pTojnr candidatos á eleição dc menibrox do (.'onscibo dc Administração. Conaclhu
PiKcal e da Diretoria Executiva da APAl-.;

IV participar das reuniões da Direlonn Executiva c do Conselho de Administração da
APAE. usando da palavra, mas sem direilo a voto;
V - apresemM. a Diretona Executiva, idéias e xugesiões. temas para discusrào. leses «
assuntm de micrcvsc comum.

VI - participar d; todos os evento» orguniAidos pela APAE. pelo C omelhu KcgHMial.
EçjaJ^çdgraçâo^las^P dt> Estado e pchi i tfJcTayão ,\iicional das APAE.S;
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Assockição d» Poíi • Amigos do* Excepcionai* do Franca
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VII - aprescniur proposias de oileraçâo do hMntuto da APAU, submetendo-as à
upTvciaçdo e á aprovação tio (.'onsclho de /Xdmmislruçãn da Fetàsração Nacional das
APAES:

Vin - participar de dircrentes ccmrissftes técnicas, de estudo c dc trabalhos, quando
convidado c dc acordo com sua disptvnibilKlmlc;
IX requerer o desligamento do quadro social, incdiiuiie solicitação dirigida á Diretoria
da APAI:;

X - em caso de morte, os direitos do associado nío sc transferem a terceiros:
XI - convocar i» órgãos deliberativos da APAh quando houver requerimento dc
quinto) dos osMKlndos.

g I* A» pcii.so«K agraciadas com liluios dc Benemérito c Hononiriu. nào <»iào na condição
dc Bssoctadoa, exceto quando sc enquadrarem como associados contribuintes ou
úSiKKiados especiais.

92" - Paro gozar dequalquerdusdiruilu.sacimu enumerados.é necessárioquc oaasouíado
se encunire quite com suiu obrigaçôe.'* s(X'iais.
§ 3' - a.ssociadt>» contribuinte», quando funcionários da APAE, com vinculo direto ou
indireto, não poderio votar nem serem votados, nem convocar Asscmtdeia Cienil
Extroerdináría.

.Seção IV
Da* ObrigaçAea dos Assuciadus

Art. 18 São obn^çôes dos associados da APAE.

I  - manter ]:^rão de conduta ética de lórma u preservar e a aumentar o com:eito do
Movimento Apacano no município;
II - pagur oa cunlribuiçAcs enquanto aasociados contribuintes, e preator Iodos a*
informações solicitadas pelo» órgãos dirciivos:
III ■ aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da APAE.
participando de diferentes comiswSe» técnicas, de estudo e de malhos;

IV - cumprir, acatar e reiqwiiar as disposições estatutárias, as resoluções da Diretoria
Executiva, o regimento inierTK>. bem como as decisõo.s dos órgãos diretivos ila APAE:
V - informar, por escrito, aos ór^u.s diretivos da APAR. quando identificar qualqirer
suspeita de irregularidade no ftmcinnamentu dc serviços, paru averiguação e
providências;
VI - submeter a» propostas dc alteração do Estatuto da APAE ã apreciação c à aprovação
do Conselho de Administração du Federação Nacional das APAES.
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Amocíoç^o cto Pait • Afnigot dos Excopcionois do Franca

ManN»n«dofo cio Escolo d» Educação Especiol Joào Maria Viannoy
CE8AS - Certificado de Asíistêncio Sociol n 23*38/4.0027853/90?0
CNES - Cadoslro Nacional d® Estobelecifriento deSaúdo n' 2035901
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\

Das Penalidades .Aplicáveis adií Asioeiaiios

Art. 19 - As infrações ou presente Estatuto c us irreguluridudes <lc qualqticf n^urc/a
comelidaa pelos Associados ncamdaráo procedimentos e penalidades aplicados pela
Direlofiu Executiva da APAE, nas modalidades ckf advertência, suspensão e sxcli^o.

I - Advertência pura punir faltas leves conluniie scjum dclinidas e regulamentadas pelo
Conselho de Adminislraçâo. u qual será aplicada pelo Pre-sulcnte da APAE;

II - Suspen.sAo tk> direito de votar e ser votado pelo pra/i> de (IK (oito) anos para t»s cargos
da Dircluriu Executiva, do Conselho dc AdministraçAo c do C unsclho Fiscal.

III - Exclujào do quadro stKial quando as infrações consistirem em desvio dc ética do
associado conKi componente do corpo social, dos comprcanissos, padrões de conduta,
filosofia. EsWtuto. Regulamento c Resoluções da APAE. da F«fciniçâo das APAES do
Estadvi e da Federação Nueíutiul du.s APAES.

^ I" A exelu|)ão seró deliberada e aplic^a pelos membros da Diretoria Executivo, t*/
rf/twm/um do Conselho de Administração para punir íállos muito graves.
9 2° - Fica ai^gurudo prévio direito ̂  defesa u lodoa o.s associiidòs quando lhes forem
imputadas ss infrações previstas neste artigo, eabendodhes. ainda, no hipótese dc
stiKpcnsao e cxcíqtílo. r^uiiio para a Assembléia Geçgl, sem efeito «uspcnsivo. no pnuK)
de 15 (quin^> dias. contados da notificação.
§ 3" - A exclusão consiiterór-se-á definitiva se o asoociatlo rtão recorrer da penalidade, no
pra/u previsto m» § 2'^esle arligi».

SeçfiuNl
Do Processo ile Apuração de irregularidades na APA£

Art. 20 Diante dc irregularidade^ na APAE, serú constituída Comissão dc Ética
designada pela Federação das APAES do Estado e.''ou pela Diretoria da APAE que não
seja parle dos denúncias apresentadas, murcando-se pruMt de 15 (quinze) dias para
apresentar a defesa que tiver, assegurados aos denunciado» a ampla defesa c o
contraditório.

I  O não atendimento, pelo associado. uo.s termo» do muificação. sujoitá-lo-á aos
procedimenlOH dc advertência, suspensão ou exclu^o. decretados pela Diretoria
Executiva da APAE "a<lnfvrviuitim'' do Conselho de Administração.
II - A Comissão de Ética compete apurar os tiilos noticiados encaminhando reJolório
circunstanciado para u Federação das APAES do Estado cou para a Direlona da APAE.
que expedirá parecer conclusivu.

Av. Dooi Rodro I, n 1871 jd f^Bl^ógiln CtP MaOC t/O PaBX
www.apoohor1cD.of9.bf - apoaáSopoefioiKO ofq br
www.focabook/opaafoiKo - l<is>aDiaiii<.u)oi.>rje(rcio<;ci

16. y?!")')



nuuKUiu rr /ozsii uo j Lwcutiibiiiu 'Hyt!Hiauu(atiuuii!t,aiiitiiiw paia iin» ue uuuBciuaiw wuu aixacus wn <wacaud
tecatossotin* 76291 em 29/06/^223 eaveit]a<ionoreãishopfimltvonO220 deste t" OFICIAL DE F^ÜSTROtsliMO^S
Ttm^ DOCUMENTOS E CML DE PESSOA JUmOÍCA DA COMARCA DE FRANCA Assinado «tflalmente por MARCIÓ
HOSSTroOE MELO-Escrevente Auttifizaoo,

SBUi táfaaüd UftonMâa BI 'fMrjjfci 1 OoaOifKB
2»ãMS/2023 nrta «KC BU.M MU4' niMi uani Bo» B440}
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III A análise dos reíatórira será feíui pelu Direioría Hitcctitiva 'W rvjervnüim" du
Conscliio de Adminiitração da Fcderav^o das APABS d» Rstado c/òu da APAB que
expedirá parecer recomendando a aplicação das penalidades ptevístax no urt M, a
intervenção na APAEi ou ainda o arquivamento da denúncia
IV Caracterirrmlu a necessidade de Intervenção, caberão «os interventores totfes os ato»

de gestão na APAE, incluindo negociaçfc com o Poder Público, acerto dc dividas,
rcguiun/açào üii documentação, ctinlinuidade dos ulendimenins e dos projetos já
existentes, contratação c dispcn.su dc 1'uncionário.s. entre outros.
V - A Intervenção terminará com a eleição via nova Diretoria da APAE, que. assumindo
o cargo, responsabiiizar-sc-H por dar continuidade uos trabalhos iniciadoa. dentro do
padrio de èftca e unidade du Movimento Apaeano.
VI Nos cas«» cm que Iodos os procedimentos adotados pela Federação das APaES do
Estado, no processo dc intervenção, não sejam capaitcs de supenir os dificuldades
cxisicntov na APAE. caberá a cslu mesma Fedcmção cninunivar a Federação NhcíoiiaI
das APAES para a iqilicação da sanção cimsistenle na cassação da autorização do uso do
nome. siglo e símbolo APAE. com remessa do» fatos apurados ao Minisléiio Público
Estadual e Federal, se for o coso. pura av pmvidêiKias cabíveis, dandtvue ampla
divulg^ão no município.
Vil - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no

Regimento Interno ou por meio resoluções buixudos pela Diretoria Executiva du APAE
"uii rvffrenihim" ite Conselho dc Administração
VIII - O recurso qualquer peruilrdadc aplicada terá eleito somente devotiilivo c scrn
dirigido e apreciado pela AsHcmbícm (icruí Extraordinária

CAFITI LO III

Da Organização, do Fnorionamento r da Administração da APAF.

Seção i
Da Organjcavlo

Art. 21 - São órgãos da APAB. responsáveis por sua admiilislreção:

I - Asaembteia Ge^I;

II - Conselho de Aditxmistroção:

III - Cmwclho Fis^:

IV ~ Diretoria Executiva:

V - Airiodefmvoria;'

VI - Conselho Consultivo.
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§ I" C.)s membros dos Coniíclhot^dv Administruçào c FisctU, c os da Diiv|arin lixvcutiva
devcfâo ser as-soeiodos conlnlniintcs du APAt há. pelo menos. I (um) nno.
preferencialnicnte com cxpcríénctu dircdvai no Movimento Apticono, quites com suas
obrigtt<ôes junto à lesuuntríu. ou asRtKÍados especiais que compmvcnt matrícula c
freqüência reguiuiw há. no mínimo. 1 (utn) ano. nos programas de atendimento da APAE.
§2" O exercício dos fuitçfies de incmbrtts dos órgiU.>s indicado» neste artigo náo p^e ser
remuneradb por qualquer fonrío ou titulo, scndt) s edada n dísiríbui^o entre os seus sócios
ou n&aiciados. coaselhciros. diretores, cmpregodos. tteadore» ou tcaeiros eventuais
resultados, sobras, excedentes operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de
qualquer iialuru/ii. panicipnvAes ou parcelas do seu patrimônio, auferidos mediante o
excrvicK) dc suu-s atividades, e que os aplique integralmente na coniiecuçãn do respectivo
objeto MKiãl. de tbrma imediula ou por meio du constituiváo de fundo patrimonial ou
fundo de reserva.

§ 'J* - O» eargt» do Conselho de Adniinistniçüo. do Cunselhu Fiscal c o da Diretoria
Executiva deverSo ser ocupados, sempre que possível, ptw, no minimo. >0% de pais ou
responsáveis lugulmcnie constituídos.

Art. 22 - Dingentes de empresas tcrceitÍ7adAs. seus cônjuges, descendentes ou
asvcndontca. convivonies e portmtes até o terceiro grau. que mantenham qualquer vinculo
conlratua! ou comeieial com a APAE. náo poderão^tcgrar a sua Diretoria Executiva, o
seu Coruclho de Administração nem o seu Conselho Fiscal.

Seçftu 11
Da Asaemblein Gerai

Art. 23 A Assembléia (ücral. OrdimirHa ou l-.xlraordináría. órgão soberano da APAR.
será ctmstituida pelos associados especiais e contribuimes que a ela comparecerem quilcai
com sua.s obrigações sociais c financeiras.

f I" - Tcfèo direílb de votar, nas Assembléias Gerais os ossocímIos csqwciais que
comprovem o matrícula e a freqüência regular há pelo menos t (um) nno no» programas
de atendimento da APAE, e os associados contribuintes. exigiiKto-sc destes a adesão ao
qiâdro de iis.<wK;iailos du APAF. há. no iníntmo. t (um) ano. c que estejam em dia com
•uus abrígaçòes m^cíbís c rinancciros.
8 2" No caso dc pmcuraçád, esta devet^ ter fiima reconhecida cm cartório, sendo tjue o
oulnrgante c o outorgado deverão ser associados da APAE.
8 3^ - Ndo SC admite mais de uma procuração por associado especial ou cuniríbuinie.
8 4* A Asseinhlciu Genil ínsuilada pelo Presidente da APAE. Na seqüência, serão
pnwcdidos ns eleições do Presidente e do S«»:ru(únu du Assembléia para conduzir os
trabalhos. Havendo mais de um candidato para os cargo» de PrcsidCTite e Secretário da
Assembléia (ienil. serão consliluidas chapas para votação direta.
8 5* - Em caso dc cm^le para os cargos de Presidente c Secretário da Assoinbicia.
eonsulcriir-sc-ii ulctlo o associado lui niuis tenqui no quadro mki«I da Ai'A[:.
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Aseockiçàe da Poit a Amigos dos Excapctornais da Franco

Montenedoro do Escolo de Educo<;âo Especiol Joõo Mono Vianney
CBBAS-Certificado de Assistência Socioln 235874 fl027a53/20'2ü
Ct^ES • Codaslro Nacional do Estobolecinienlo de Saúde u 2035901
CNPJ. n' 45.3 16.336/0001 -95 loscn^áo estadual: tsenlo APAE

S 6* Cabcré ao Presidente dn Aasembieín (Icral Ordinária passar u palavra ao atiail
Presidente da APAE. que fará a prestação de contas do seu mandato, apreseroando o
balartçü c o relatório de atividades, submciendo-us A aprovaçiln du As.senibleia (icrtil
8 7® - Na soquêncúi. será reali/adu u elciçào por voiuçlo secreta. tMíitdo permitida por
uclainaçâo. quando sc trotar de chupa única.

Ari. 24 - A convocaç^ da Asscmblciu (Jerul lúKse-á. ohngaloriumcntc. por publicação
do Edital no ̂ e du APAE e cm jorhai llsico ou nttline de circulação rto miinicipiu da
APAE. quando houver, admiiijxicvse a disponihtlizaçãu complementar nas redes sociai».
por notiiicação aos asMtciados. e-mail. circular ou outros meios convenientes, editais
afixados no quadro dc aviso da APAE c nus principais lu^t^ públicos do municipio,
com antecedência do. iw mínimo, .10 (trintp) dias.

§ I" - No editai ̂  convocação da Assembicia Licrai. Ordinária ou Extraordinária,
deverão constar a data. horário, local c a respectiva ordem do dia.
§ 2* A Assembléia (icral instalor-se-ò. cm primeira convocação, com a presença tia
mulona dos associados, e. em seguoda convix-açAu. com qualquer número, i^a hora
depois, devendo {junbas constar dos editais dc convocação, não exigindo a Icí quorum
especial.

Art. 25 - A Assembléia Ücrai. órgãji soberano da APAE. compete exclusivamenie:

I  homologar a» altcra^ócs do Estatuto:
II decidir «obre tiisão, liamfomiação e »iínç^ da APAE;
III eleger os mendmM da Diretoria Executivo, du Ctowelbo áe Admkiístnçâo e do
Cunselliò Fiscal:

IV - destituir membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração c do
Conselho Fiscal;

V ' aprovar o relatório dc atividades c os contas^a Diretoria Executiva:
VI verificar a qualificação dos membros do Conselho Loiuniltivo e proetamá-kau na
fonnu «stabelecivk neste E.statiAu:

VII - apreciar recursos contra decisões da Diretoria.

PAnffnq fo án/co
APAE.

As Assembléias (jerais reali/Br^*ão, preferencialmente, na 9e<ie da

Art. 26 - A Assembléia Oenü Ordinário rcunir-ac-á de iró» cm tn^ anos. no mês dc
novembro, para os fins detcrminadoR nos incisos III c Vi do artigo 2.^. /

Parágrafo único Com exceção dii uno de eleição da Diretoria da APAE, o relatório dv
atividades v as contas dq-Dírcloria Executiva previstos no inciso V do art. 25^4crão
submetidos à apmvação du Assembléia Crera! Ordinária, cspcciuimentc convocada para
esse fim. até o dia .11 de mpio de cada nno. com basv nos demonstrativos contábeis
onccrrudos um 31 de dczcmhm do uno onierior.
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APAE

Ali. 27 A A&ncmbItftB 0«ral txiraordinaría *cnk convocnds pela f>irc1nria bxccutiva,
pelo C otuulho de Administração mi. quando houver requerimento assinado, por. no
minimo. um quin^ do» aMociadoa cm dia com sua» obrigações sociais financeinui. pura
os fins indicados nos incisos 1.11. IV e VII do artigo 25, ou fiam tratar dc assunto especial,
dctcrmtfwdo nu sua convocação

Parégrttfò único - Para fins do diiqwjito nos incisos I e IV do artigo 15, acrà exigido o
voto concorde da maioria simples dos associados da APAK na Asaemblcia tíeral
Extraordinária especialm^tc convocada para esse fim

Seçfto III
Do Conselho de AdminHitracAo

Art 28 - O Conscl|x> dc Administração, composto de, no mínimo. 0^<citKO) membros,
será eleito pela Assomblcin Gerai Onliitáriu. dentre os iissocíados cm pleno goxo dc seus
direitos, ban assim quites com seus devem associativos previstos neste Estatuto.

8 I" O mandato dos membros do Çpnselho dc Administração será dc 3,ttrõs) anos.
pcrmitindo-M! a recleiçio.
8 2* Nu caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho do
Administração, o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na prinvcira
rcuniáo do Conselho dc Administração que se rcali/ar.
8 3' O Conselho dc Adminislruçdo reunir-sc-á ordinariamente dc 06 cm 06 meses,
obngnloríamcnle. ou nos prados que fixar o Regimento Interno, o. extraordinariamente,
mediante convocsçSo da Diretoria Executiva, ou de. pelo menos. |/3 (um terço) de seus
prrtpnoK membros.

8  - As decisões do Ctmselho dc AdminisiravAo serão tomados por maioria, cnm a
presença, no mínimo, 2^3 (dois terços) de seus membros.

8  membros da Diretoria Executiva poderão assistir ás reuniões do Conselho de
Administração c delas participarem, scni dirvilu a voto.
8 6* As reuniães do Conselho dc Administração suráo presididas e secretariadas pelo
Presidente e pelo Diretor Secretário da APAE, respectivamente, cabendo ao Presideme o
direito a» voto de Minerva.

Ari. 29 - Compete ao Conselhp dc Administração-

I - aprovaro Regimento Interno da APAE:
II - emitir parecer, pore encaminhamento á Assembléia Geral, sobre as contas da
Diretoria H.xeculiva. previamente examinadas pelo (^onselho Fiscal:
III aprovar u Plano Anual dc Atividades da APAE. o mu orçamento c as propostas de
deiqwsas extraordinárias:

IV examinar o rclutórm dc atividades da Difctuna Executiva c a situação financeira da
APAE. era coda exercício:

V  responder ns consulia.-» teiias pela Dircionu Executiva.
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VI deliberar, cm conjunto com a Diretoria Kxccutiva. stAre os casoa omisim neste

Hsieluto e no RetfiinonTO interno;
VII examinar e deliberar sobre u política dc atendimento à pcawiu com dellciència
imelecnal ou múltipla no âmbito da APAE;
Vttl - referendar ou náo, bem como rever, quando for t> cast). penuliUndcs uplwadas pela
Dirciona Fixecutiva;

IX aprovar ou o nome do Procurador .iiiridico e do Procurador Adjunto, indicados
pela Direlmta Executiva:

X - preenct««- as vatKas que se veriJicarem no ( onsclho de Administmvlo c no ( onselho
Fiscal;

XI - referendar os nomcii para as vagas na Diretoria Executiva, indicadas pela mesma.
perm»\ecendu us que desta forma lbren\ investidos no exercício do cargo pelo restante
do mandato dos substiluidos;

XII escolher. pt»r meio dc voto secrato. um nome dentre aqueles apresentados pela
Dirciona Executiva como candidato á Presidência da APAE. permitindo-se ao mesmo
indicar Ioda a nominatn paru o Coiuclho de Admitlistravâo. o Conselho Fiscal e a
Dirciona Executiva;

XIII nx.sumir a Presidência ck APAE. no caso de renúncia ou destituição ila Diretoria
Executiva, por indicação de três dc seus membros, cmivocaiuki Assembléia (icral

H.xtraordmâna para cluiçdu Jo Diretoria Executiva no pru/o máximo do 60 (sessonla) dias;
XiV aprovar a alienação ou aquisição dc bens imúvcis;
XV - aquisição e alienação de bens dc que trata o inciso XfV deste artigo, aumente será
permitida se aprovada por decisão de. m« minimo. doía terços dc sou* membros:
XVI apntvar por, no mínimo, dois lct\'os dos votem dos seu-s membros, a o(Kenç&) de
fínarH.-»mcnto referido no inciso Vil do artigo 35.
XVII - estabelecer u valor minimu da coulrilniivãu para as u.ssociudus conirrbuintes.
anualmente, na primeiro reuniln;
XVIII aprovar o regulamento dc compras, alienações e contralaçdes dc beiu. obras e
serviços que deverá ser utilizado de maneira obrígutória nu fonna do quanto dispuser,

.Seção l\'
l>o Conselho Fisral

Art. 30 O Conselho Fij||Ça{ será cumpo.stu do 3 (trós) membros efetivos e 3 (V^)
KUpIcmteii, eleitos pela A&scmblcia Geral Ordipána. dentre uasociudos em pleno gozo dc
*cus direitos, preferancialmcntc com experiência administrativa, contábil e (iscai.

f I* - O mandato dos nu^^ros do Conselho Fiscal será de 3 (trás) anos. pcrmitindrvse a
reeleição.

S 2* Em caso de vacância, o mandato será assumítto pelo respectivo suplente, ulê seu
término.
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An. 31 Compele ao Çmuelho FisuM-
s/

1 - reuntr-se no mínimo duas vezes por ano, examuw e dar parecer sobre oa contas da
Oiretoria Fxecutiva da APAI-, deiiberaiHki com a presença dc seus memhn>s titulares,
cunvocando-se mus suplen^ íamos quantos nccesstóim. m> caso dc ausência, renúncia
ou impedimento;

IJ examinar os livros dcoscntimiçüo da entidade;
ill examinar o balancete MmestroJ apresentado pelo I^rclor Financciru. opinando a
respeito;
IV - apTeaenlar relatórios de receitas e dincpesas. sempre que forem solicitadc^
V opinar mHxtc aquisição c slienaçSo de bens:
VI - promova itestAes para o correto fimcicmsimcnlo fiscal da instituição;
VII fornecer. obn^iMrMuneflic. a cada sci.s meses, relatórios da situação fiscal «
sugestões, quando necessário, para prevenir e corrigir problemas posteriores.
VIM - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e conl^il e
corações patrimoniais realizatfaui.

Parágrafo Vnfeit O Conselho Fiscal pmkfá utíitmr-ae do asscsaoiwmento de um
Auditor, de um Contador ou dc um Técnico em ContabilídadB. se assim ;

Seção \
Da Diretoria F seca (rira

Art. 32 - A Diretoria Executiva da APAE scrà composta de, no

I - Presidcné;
II Vke-Prcsidodte;
III - 1" e 2" Direiwes .Salmtãrios;
IV - J" c 2* Diretores Finot^eirus;
V Diretor de Patrimônio;
VI •• Diretor Social.

§ I" - A Diretoria Executiva será dplla em AsMnddeis Geral Ordinária, a caila ^ í,piês)
anos, convocada cspcctalmciue para este fim.
f Z* ' O mandato dos membros da Diretoria Executiva scrii dc 3 anos. permitindo-
se uma reeleição consecutiva
§ 3* - Presidente c permitido concorrer somente a ! fuma) reeleição consecutiva,
podendo ocupar, porém, outros cargos no Diretoria Executiva, exceto o de Vicc-
PresH^tc e os de rhretores Financeiros.

Ali. 33 A Diretima Executiva rcumr-»e-a, no minimn. de H2 cm 02 meses, sendo
necessária u presença dc. pelo menus, cinco dc >cu» membros, para as dcliberavões.
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8 r - As deliberações ds Direiorís serfií* tuma<k8 por maioria simpltti de volos dos
membros presentes.

51* O Presidente terá. além do seu. o voto de Minerva nos casos de (mipale.
8^" Perderá o niundato qualquer dos membros da Diretoria Lxccutiva, aquele que. sem
justo motivo, deixar de comparecer n três ruunitV:» consecutivas da Diretnría, ou a seis.
alternadamente.

.S«tâo VI
Dss AtribuiçAes da Diretoria Kxeculiva

Ali. 34 - Compete á Dirctori^ Cxceutivii

I - promover c tcrnientar a realí/aváo dos fíns da APAli:
II elaborar o Regimento Interno du AP AO c submetê-lo á mwovaçao do Conselho de
Administração;

III - lavrar em ata a aprovação c a admissão de novos associados;
IV lavrar cm ata u pedickrdedc.sligamento Joas.sociodo e a suu aprovação, não cabendo
rwgativa Ua solivilnçãu;

V  elaborar c submeter uo Conselho de Admmislruvilci, cm até 60 dias do inicio do
exercício, o plano unual/pluríanual de atividades da AP.^E. o seu orçamento c as
prt>püstas de despesas extnrnrdinúrias;

VI sulnneter suas contas uo exame do Conselho riscai, encaminhando-os
postericmnonie ao Clon.selho de Administraçãit para parccm. remctendo-os. a seguir, i
A-sscmbleia Oeral piara aprovação:
VII — submeter ai> Conselho de Administração o rclaicVrío de suas atividades e a situação
financcini da APAE, em cada exercício;

VIII constituir comissões csficciais encarregudii» da execução dos fins da APAE.
supervisionando au» atuação;

IX cnar os cargo.s necessários aos serviços l«k'nivoa c administralivoN;
X  promover cumpanha.s de levantamento de lumk^ aprovadas pelo (.'or^lho de
Atimini.stração;

XI convocar a Assembléia Geral c os reuniSes do C!unselho de Administração;
XII - pagar as contribuições á Federação NucionuJ das APAtS;
XIII respeitar c lazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto dn Fudcruçãu das APAIIS
do Estado c o Estatuto (hi Federação Nacional da.s APAES;
XIV - promover 11 participação da APAF cm Olimpittdu.s. Festivais, CongrosMo.s c em
outros eventos:

Av Doi'1 FV-cImi I, o ly/l Irj pr.-f-ijjl.,-: i M' !-1 .'l; !''
vwww.opoefrorKu.org.br • apa«@apaahonca.otq bt
www.faceboob/nonètarvn . In«irvirnmfti)nrui«lrn.sr-,

I / i(.'



PiSflH
riuoAuiu ir ue Ji/U3r4U^4. lAxoiiRUiiu iiK;RMiauuaivuuiiR.aiiiuiiEa pwa ifi>s utt cuuncaMw wcu eixacid efd iwaLiM a

tarcelroesot)n'TC291 em 29/0^^3 e averbai no registro primitvon'220 deste fOFICtALOE REGISTRO ££IMOV^,
TÍTULOS E OOCUhSKTOS E CML DE PESSOA JUROCA DA COMARCA FRANCA Assinado digtelmBlIe pO( MAAOlO
ROS^rro OE melo - Escrevente Autortzado

%ZStl Zútit lapmna KapmOril XdMilite!» SteonSlHa CwmTSiinni Tg0

29W2023 «njo ttas BKU BtUi OIU! uue XUlK I10U}

üMoeiaçâo d* Po^ • Amigo* dos txoopclonol* do Ffcmoa

Mant»n«doro do Escola de Educoçáo Espacial JoãoMorÍQ Víonnay
CEBAS - C»i1ificado d« Assistência Sociahv' 2LÍ58 /4 7853/VO'^O
CNES - Codoslro ?>kicional do Estpbêlecim&rilo do Suúds n ' 203S90]
CNPJ. n' 45 316.338/0001 -95 lnscrí<;òo estadual isento APAE

XV adquirir ou alienar btMut móveis e imóveis, após aprova^io do Conselho de
Administiiu;Ao, nos casos que couber;
XVI receber e Tazcr doii»;i>cs mJ refetvnJum do Cuiuetho de Administração.

XVII - indicar ao Civnsclhu de Administração o nume dais pessoas que possam ser
aprovadas para etterccrum o cargo de ProeuriicKvr Jurídico c Procurador Adjunto:
XVIII cBtabelcecfr o valor da contribuiçw^ para its a.Hsociados contríbumics;
XIX dar conhecimento ao Conselho d« Administração, nu pnmeira reunião deste, dos
penalidades aplícadiut sos seus associados;

XX convidar tw membros do Conselho Consultivo para participar do» eventos
rcali/udíts pela APA£:
XXI apresentar ao Conselho de Administração, com aic 60 (sas^nta) ditui de
antecedência da dota de reali/açfto da Assembléia Cieral Ordinária, os nomes dos
cundídalus ú Prvsidènoa du APAh. goranlindo-sc ao candidato á Presidente escolhido, u
irkIicHção dos namc<i poni concorrerem na Assembléia ficrai Onlínáría ao.s demais cargos
áa Diretoria Executiva, do Conselho dc AdminÍKlniçào c do Conselho Fiscal;

XXIi indicar nomes para preenchimento dns vagas que se veríticorom na Diretoria
Executiva, no curso do mandato, suhmelendo-rat no referendo do Con^lbo dc

Administração.

S P. N&i caberá a indicaçIUt dc nomes pura preenchimento da.s vagas na Diretoria
Executiva, simiillancanuralc. para os cargos de Presidente. Vicc-Prosidonle. Diretores
Financeiros e Diretores Secretários, devendo, nes.se ca.so. ser convocada Assembléia

Ctcral para eleição dos membros que ocuparão tais cargos na Direlorío Executiva.
5 2 As contos mencionados no inciso VI e Vtl deverão:

a) Observar os principio.* fundamentais de contabilidade o as Normas Orasileíros du

contabilidade;

b) Ser publicadas na página da intcmct a cada encerramento de exorcicio nscal.
juntamente enm o relatório dc atividades e demonstrações financeiras da entidade,
incluídas as certidões ne^tivas dc débitos com u l*rcvidcncia Social c com o Fundo de
Garantia do Tempo dc Serviço • FGTS. colucundo^s ú disposição pura exame de
qualquer cidadão, sem prejui/o doa publicações cm diário oficia] quando (orem exigidos.

g 3'. Paru fins do que di^iòc o parágrafo anterior, na impossíbilídiulc dc diupuníbiüzaçãn
na página eleU^tca, «xKk encerramento de c.xcrcicio fiaeol juntomentecom o relatório du
anvidades c demonstrações financeira» da entidade, incluídas a» certidões rtcgalivus de
débito» com a Previdência Social c com o Fumfo dc Cjarantia do Tempo de Serviço -
FCil S deverão .ser publicitda.s obrigatoriamente em diário oficial do hsiado ou du

Município ou cm iiKnal de grande circulação no Estado para exame dc qualquer cidadão,
sem prejui/o do» publicações em diário oficial quando forviii exigidas,

g 4". A APAE deverá manter escrituração contábil regular que registre ua receitas c as
despcaos, bem como o registro era gratuidade, de forma segregada. em ci>ni>onÂncía com
as normas do Conselho Federnl de Contabilidade o com a lcgisl£M;Ío fiscal cm vigor.

A'. - 18'! - Jd Pr'tfoylia CfF. ).Í.-iüV l/i!
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V ̂

APAE

§  ̂ Dircloria líxecutivu, com pré\'ia lustiíicaiivtx. puüerà convocar ti rcali^ut^âo de
AMcmblctoa Gerais cm mcMlaliiladv virtual, ou i^uíilqucr ouliai rcuníAo. '.tniiJf i|ue o
sisicnu dc deltbcn^,-4u remota garanta os direitivs dc voi v dc voto a <(ttsm os leria em
reuniio ou a^mblcia prcsctKial

Scç«o Vil
Om AirlbelçSe* «lot Membro* da ̂Nretoria Exeeativa

An. 35 Compele «u Prest^eiitc

I  aawgurar o pkno funcionamento dos serviços da APAE ikw teu» aspectos legatv
admmistretivo». técnicos e pcdagngKo». com o apoio do Conselho de Admiitâstmçio.
II - conwKar a Assembléia CJeral. os reuniões do Conselho dc /^dministraçâoi. do
C'oftsclho f iscal c da Diretoria Kaectdiv-a:

III representar ̂ .APAE. ativa c po-ssivamenlc. em juixo ou fora dde. perante us
entidades dc diretio púNico e pnvodo;
iV - re|#escniar a APAt judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança
coletivo e outras açdes judictait. em defesa dos iirieresscs da assoctaçAo;

V ^rresentar ao Conselho dc AdministraçAo o relalóno anual da Diretoria sobre as
atividades da APAh . ao firo dc cada ano c ao lértnino do mandato, ã Assembléia Geral;
VI dirigir a APAE, ressalvada a competência do Cunaelbo dc Admimstraçêo. atendendo
à perfeita consecuçêu dc seus fins. podendo delegar, parcialmente, suas atribuições;
VII assiruir cheques, contratos de cmjwésiimo bancóno. ordetu de pogamcntu c
irarufcrcncias bacK-ános conjuntamente com o T Diretor Financeiro ou com o seu
substituto estmutãrio. no exercício do cargo, para pogamenlo dos obrigaçõra finattceira»
da entidade,

VIL A - Os recursos Enanceim» mencionados no inciso Vil deverio ser

movimentadiM por meio de cbe<|ues rtominais. assinados pelo Presidente e pdo I* Diretor
Financeiro ou por meio eletrônico, inclusive, por meio de cartõo magnético.

VIL B • Na hipcUesc dc a movmKntaçõn dos recursos do PDDH efetivar-se por
meio eletrônico, inclusive, por meio dc curtâo magnético, fica autorizado ao Presidente
ou ao Tesoureirv a ulilixaçÕi> desse» meios dc pagamento de forma individual e isolada,
podendo realirar pagamenios. transferências, saques, emitir extratos, cnfím. todas aa
operações Gnanceiras necessária» à movimcntaçõu dos valores

VIII - instalar, prover e mpcrviuoruir assessonas e coordcnadorias que julgar
neceuáriaK, constituindo um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificada».

IX - zelar pelo conhecimento, utih/açio e aplicação ilos Estatutos. Regimentos c
Rtigulaiiienio.v cm vigência. pcUis Diretores, tuncionaiu», icvtticos c voluntário».

Ay. Dom P>>dru I, n 1H./| ifi Py^n^hn C1 P 1441 1"^ I
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Asaoekição • Amigoa dos ixctepeionais d« Franco

Mant*n«doro do Escola de Educação Especiol João Mano Vionney
CEBAS • Cerfificodude A^i^tér^ío Social n ' 7'.f5S7À 00?78i>'J,"JÓ20
CNES • CadofitToNocional deCsIabeteciniantodeSoude r> 2Ú3S90Í
CNPJ. n' 4S.3l6.33S/0001 Inscriçãoestoduol; isenta

V- . -í

APAE

X mhfiiair de mudo ex|Besso. à Fcderução deu APAES de Estado e á Fcdcraçio
Nacional das APACS. o compromisso de uüciir. acatar e is^eitar seus respectivos
Estatuto»;

XI cumprir c faxer cumprir as prescrições dcslc Estatuto, bem como a» diretrues
estabeiccicfau no Regimento Imemu da APAE.

XII sidimctcr pieviametite os contratos, convênios, termos de parceria e mmulas para o
Parecer (k> procun^ir jurídico,

§ I* - O Presidente será st^stíluido. em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-
Presidente.

i Z* - Para fins de obtenção dc línanciumcnto rvfendn no inciso Vil deste atigo. serão
exigidas as aprova^-ões da Diretoria Exevulivu e do Con-sclho dc Administração ptw. rui
minimo. dou ti^çiu dos votos.

Art. 36 Compete ao Vicc-Ptesittetnle:

I  substituir o (xesidente em suas faltas, licenças e impedimentos;
II exercer funções c aülbui^ies supletivas que lhe físwn confiados.

Parég^tfa único - Em caso dc rcnúneiu. destituição ou morte do Presidente, o Více-
Presidenlc assumirá a Priteidincia alê o lini du mandato, valendo para Iodos os efeitoo.
independente do tempo dto ex^ekio como o cttmpinmcnto de um mandato.

Art. 37 - Compele ou l" Diretor Secretário:

I  .'^rctaiw as As^mbleias Gerais, os reuniões da Diretoria Exccinivae asdo

dc Administração, rcdi^udo suas atas cm livro prõprio;
II superitNimdcr o fuiKíonofncnto de todos os serviços de

das idades da APAE;

cópú.

ill - exercer atribuiç&u supletivos que Ibe forem connatfas;
IV entregar acB membros da Direturiu Executiva, na prirmíía min^doi
do Estatuto da APAE;

V disponibiiinr aos associados, na Secretaria, o aceasci c a leitura ds Emalulo da /M^AE;

VI - exercer a presidência da APAE no cuso de impedimento temporário, não superior a
06 rmues. do Presidente e do Vicc-Prcsidentc.

Art. 38 Compele ao 2" Oi^^r Seciviário:

I - xutKtiluiro l* Diretor Secretário em Atias Inhas. licenças e impedimentos.
II ~ assumir o mandato, em caso dc vacância, até o seu término;

III - exercer aiributçôes supletivas que lhe forem confiadas.

Art- 39 Compete mi 1" Diretor Finarkeiro

AvDom^/ol.n 1871 Jrt ^IróglkiCEP 1.1 40«M/O FaBjí ; I (Si 1 1 7 "7 riV i
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Asaoelo^^ d* Poi» • Amige* dos Exe»pchofiaÍs d* FrancQ

MofM«rv»dorQ óo Escolo é* Edwcocõo Espec^l ioóo Maria Vianney
CEBAS • Ceriificacio de Assistência Sociul n 235074 0027853/2020
CN£S • Codosiro Noclonol de Estot^dedTnento rte Saudo n 2035901
CNPj, r>' 45 316.338/0001 -95 ln»cricòoest(^ual; isento

1, » Í--

APAE

I - elaborar a previsão orçaiuentiha, semestnJn»nto. c submetê-la à aprovação tia
Diretoria Executiva:

n  conservar »ob sua guarda c responsabilidade os documentos relativos ao
dcpartamcnlo fíruinuciro;
tll assinar cheques, contratos de emprcslitnu bancário c/ou ordens ife pagoinenlo
conjuntamente com o Presidente ou com seu mbstiluto estututório. para pagamenttv da.i
obrigaçòcs firtancciras da APAE:

IV promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la c aplicá-la de acordo
com decisão da Diretoria Executiva:

V - ÜMt pagamentos nm tiinitcs ou pela forma estabelecida por doctsão da IMrelona
Executiva:

VI - manter em dia a cscnturação da receita e da despesa da APAE. e c<mtabilÍ2á-la sob
a reqjxmsabtlidade de um contadiv habiliuido:

VII - apresentar á Diretoria Executiva os balarKctes mensais, o retaidno anual soNe a
siluoçiáj finarKetra e a preid^io de conta.s, que deverão ser encaminhodi^ ao Crmscllm
Fiscal para exame e parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complemcntares
que lhe forem solicitadas.

VIU - U Diretor Financeiro poderá utilizar-se tio as-sessoraminito de um Contador ou de

tan Técnicn em Coninbilidadc. de um fíiTKionário da APAE ou de um prestador de
serviços para o exercício dessas atribuições

Art- 40 Cor^ielc DO 2° Diretor Financeiro:
•/

1  stdrstíluir o I" Diretor Financeiro cni suas faltas, licent^s e impodimeiNoa;
li assumir o mendalu. cm caso de vacáiKÍa. até o seu término:

III exercer as atribuições supletivas que llw forem confMlas.

Art. 41 - rt>mpcte ao Diretor dc Patijniónio

I  supervisítmar. veimr c inventariar o {^tninúnio da APAE;
li ler sob sua guarda c rcsponsabilidntie os hcas patrimoniais da APAE;
lil - providenciar a escnturaçâo do material permanente da APAE. mantendo esaa
tiucumcniação era ordem e cm dia.

Mfco O Diretor üc Patrimônio potlmá contai com o a|mio de piofisMonol
especiali/ado.

Art. 42 Compete ̂  Diretor Scyial. tk acordo com a orienl^âo du Diretoria Executiva:

I - organizar as atividades sociais:
II elaborar o programa de solcnidodes.

Itf - n»li/ar eventos sociais com a iinalidatie de promover n instituição:

A- Do'" I, n 1 87 t Jri PptoqI íi "FT 14 4 )'.' I 'o r\.' 1 /;. • ' ' 7 'OC-
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Assoeloçâo «l« Pois • Amigos dos Excopcionais do honeo

Mont*n«doraòaE»cola d* Educarão Etp«c>ol Joôo Maria Vlannev
CEBAS • C«rtifir.adod« AskiMSnouSoool n ?358'4 007/8I»3/ÍU20
CNES - Codottro Nacional de Eti^be^íAtemo d» Soode n' '203í>90 i
CNPJ 338/D001-9âIrtKriçOoecloduol ísanlo ARAE

IV' promovei eventos com s fiiMÜidade de arrecadar fundos, ipó» a apruvav-Ou ds
ENrvtona ELxeculiva.

Scffto Mil
Da ÁHtoKestio e da Auiodefrosoria

An. 43 - o Pnignunu Nacional dc uutogcstAo c autodvicnNona (Em coma finalidade
contribuir para u dcsenvolviincnlu da aulunontia da pcnoa com deficiência intdeclual e
múltipla trcntc ú suo realidade, ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o
cotidiano de sua família, da comunidade c da sociedade cm gerai

Rmràgrmfm Vnico O Programa Nacional de autugicsldo e auiodefcosofia cna espaço
tnsiitucional para u iiiserv&o dos autudercnsorcs na estrutura do movimento, aascgurando
u panicipaciocrctivB da pessoa com dellctència. preferenciolmente intelectual c múltipla,
nas APAtS. Federaçáo do-s APAKS dos Hstados c FcdcmcAo Nacional das APAES.

Art, 44 Os autodcfontiorcs serio eicilos nos fóruns dc aulodcfcnsores em Asoembleia

fieral Ordinária, a cada i (três) anos. convidada espccialmcnie para este fim. permiúndo-
sc uma reeleição cnntieculiva.

f I' A outodefensoría será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um
do sexo masculino c outrt» do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e
outro do sexo feminino.

§ 2* Poderão ser eleitos autodefonsores as pessoas com deficiência inlclectual e múHípU
que estejam malnculadas v que sejam ímiuenlcs nus prognunaa dc ateulimenlo da
APAF

Art. 45 - Ccnnpetc acu auioi^fcnsores;

I  defender os imeresws da pessoa com defictincM intelectual e múltipla, tn^crmdo
açóes que ap^eiçoem o seu alendimenlo e a sua parttcipnçáo cm todos os segmentos da
sociedade;

II pamcipur das reunidos da Diretona Executiva e do (.'onaetho dc Adminisuaçáo.

opinando e votando sobre assunto» de interesse da pessoa emn deficiência inteleetual c/ou

múltipla;

III participar dos eventos promovidos c organirados pelo movimento Apaeano;
IV - votar c ser votado para os cargos da autodcfcnsoria.

Seçio iX

Do ('onsclbo Cmuiihivo
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Aaaoelsçòe d* Pots • Amigo* do* IxeopcIOAoè* do Franca

Mont»n«dora da Escchi d* Educo^òo Etpwciol João Ataria V<onn*y
CEBaS - C«rtifiçodod« An.stéfxioSoíjal n 23'j8/4 002/853/2070
CNES - Codustrofdetonai d« Ei>ob«l»cii^n)o de Soúde n 7035901
CNPJ. n 45 3)6 336/0001 -95Imcrsãoestodool: ítenio APAE

Art. 4* O Conwlho Consuhivo seri CitnMituido pelos «x-presidentes da APAE.

I I' - SomeiMc podcrto integrar o (Tonselho Ccmsuitivu os ex-prcsidentes que tenhain
ctmcluídn o mandam sem intomipvSo motivada por; renúncia, dcsliluiçãa. afastamento
por denúncia.
9 2" Ocorrendo a eleiç&o de membro do Consclbu Consullivo paro compor qualquer
úr^So da APAE. a vaga do cx-prcsiücnic r>o ( unselho Consultivo será mantida, exceto
para o co^ de Prcsidcnie da APAE-

An. 47 A Assembléia Oeral veríricain .<te o ex^prestdenie preenche os icquisiioa. e
pniclanwrá a tavestiihtra do Conselheiro Consultivo no exercício da fúnçlo.

An. 48 As decisdcs do Conselho Consultivo sAo meramente cqHnalrvas. não lendo forç*
executiva »cnào quamhv acolhidas polo Conselho de Administração.

Art- 49 Compete ao Conselho í ojriullivo:

I  ' atoar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que vxmham • ocorrer
no Movimento Apueano no município:
II - esclarecer, quando solicitado c for possível, fotos e |KãtÍcas coatrovatidoa ou
obscuro» da hi.stána do Movimenta A^ermn, com o fim dc dar suporte à filosofÍB do
mesmo;

III rclar pela umdade orgânica, lilosórica e pro^tnálica do Movimeato Apacam).
!%' participar, mcdumte convite, dos eventos rcali/ados pela APAE

C APÍTIII.O IV
Da Procuradoria Jorid^

Art. 58 - A Procuradoria Jurídica, órgão dc lisscsvonimenio superior. *6 podetã ser
exercida por pcsaua dc reconhecida idiineidaJe c saber jurídtvo. inscrita na Ordem do»
Advogados do Brasil.

Art. SI O Procurador Jurídico c o Procurador Adjunto serão invcattdos no» mpcctivos
cargos ou deles destituídos por indicação do Presidente da APAE. após aptovaçio do
Conselho dc Administração.

Põfégntfb tmico O Procurador Adjunto (em u atribuição de subflítuir o Procurador
Jurídico nas faltas, üccnça.s ou impcdimonioB deste.

An. 52 - o Procurador Jurídico Icrá asscnlu á mesa nas ivuniAcs da Diretoria Executiva
e do Conaelho dc Administração, e opinará sobre a jurídicidode e a tcgilimidade de
quNk|«*er maténa discutida, exceto se nn mesma conconvr inlercMc pessoal

Are SJ - Não constitui falta funcional a maiiílc»laçào contrária do Procurador Jundico
sobrv malcría dc sua conipelérwia.

D'-' ftsrtro I, n 187 1 jrj fV»inQÍin CfP 14 400 1/(1 PAF,.*
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Asaockição d* Pois • Amigos dos ixcopcionois do Ffonoo

Morttanaòoro do EkoIo d« Educo^òo E>p*cial Joôo Mona Vionn««
CEBAS • C^rtiflcodod» A*».»li»c.a Sof.ol n 235874 0027853/2030
CNCS - CodosTro Nacional rte EstnbHecitnínío d«Saád« n 2035^01
CNPJ. n' 45.316.338/0001 -95 Uwn^õo Mtoduoi (Mnio APAE

Art. 54 Compete ao Procumkn Jjaiiltco

I  aluv ns defesa dos direitos dos pessoa» com dcíiciòncta, piefciencialmcntc intelectual
e múltiplo;

II defender o» intcresaes da APAE, em juízn ou fora dele. tnedianie expresso
dn Presidente ou de seu substnulo le^U:
III elaborar, examinar c \'mr minutaa de contrales a convênios.

iV emiiv parecer sobre matcna dc interesse geral da APAE. prununciando-sc, ao finai
de cada assunto, nas rruniAes de Direloria. sobre n legalidade lEis proposições c a
obscrvincia deste Etiatuto c dn Regimento Interno:
V representar juhdicanicnic a entidade junto a repartiçdes püMicsa c privadas;
VI pesquirar. compilar c sugerir legislaçio pertinente á pesaca cora deficiência,
preferencialmente intelectual e múltipla;
Vil manfôr iniervAmhio jurídico c dar interpretação final sobre mstêrà controvertida:
VIU dingir os serviços da Procuradoria da APAE.

< APín i.o V
Das Receitas, tio Patrimêsio e da» Prcstacdes ile Coatas.

Art. S5 A» rvceitas 4p APAE. necessárias á sua mamitcnçáo. serAo constituídas ppr:

1  contrihuiçâcs dc associadus c de terceiros;

li legados:

Mi - pnxiuçâo e venda dc produtos e serviços;
IV subvenções c auxílios que senha a receber do Poder Público;

V doações dc qualquer nalure/a.
VI quaisquer proventos e auxílios recebidos;
VII produto liquido de promoções do beneficência;
VIU rendas de emprego do capital ou patnmnnio que possua ou venha a pswsuin
IX auxilio ou recursos prov-cnientes de convênio de entidades públicas e privadas.

Paràgrm/o ànico As rendas, recursos e eventual rBsuIiadi> operacional serâp aplicudos
inicgraimcitte na manulêtiçêu e no deitenvulv imento dos objetivos institucionais, no
Icmiónu nacional.

Art. 56 O patrimônio da APAE^perã constituído «te b^ móveis, imóveis, veiculow e
dirvilos. que possui e vier a adquinr.

( I" Em caso de dissolução ou extmçio da entidade, eventual patrimônio remanescente
será destinqdt* a cniidadc.s beneficentes certificadas nos termos da legislaçio vigente, ou
pessoa jurídica dc igual nature/a. cuji» otijeto sociat seja. prcIVrcTK-ulnicnltf c» mesmo da
entidade, que preencha o> rvqtiisitus ti» t.ei 11 oi9 2lll4, ou n entivladcs publica»

A». Dom Pedro l,n 187 1 - Jd PerroglmCEP 14 409 »70 PAflX i IM 1/1 / 9/fK)
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AmocIoçAo dte Pois • Aii^o» do* Excopdomd* do Ersneo

Mariler>«<1ora do Eftcolo deEducuqõo Et|>»cial João Maria Viorwtey
CESAS-CeMtlicciskíde AMisiAnooSocial n V3ãS/4 00278S3/2020
CNES - Codostro Nocionol de EHobetecirtiento de Saúde n 203590 >

CNPJ 45.316 338/OOOI-95líiscr«;âoesiaduol «senlo
APAE

Art. S7 - A enlidmle dever* ccmaervar pelo prao dc 10 (dez) aoos. c(HKíuU> da data de
«nucuAo. o« documentos que comprovem n origem e o registro de rvcursits e os
relativos a atos mi a opentvôcs rvalí/adas que impliquem modifícaçAo da situaváo
ixttnmonml.

Ari. 5S - Ar AfAES deverão aprescm^ as dcnKmstraçiV» contábeis c fnmncciras
devidamente euditadoiít por auditor indopoiidentc legalmente habilitado nos Conselhos
Regionais dc ContabiliàKk. quando a reccitu bruta anual auferida for superior ao limite
lixado por Lei Complementar, que regula ok pruccdúiitsnUJK refeienles á imunidade cht
contribuições á Heguridade soctal.

( APlTUm VI
Das CleifOcs

Art. 59 - De três ept três mkb. seráo eleitos peio MNcmbleta Gera) Ordii^ria os
da Diretoria Executiva, do Conselho dc Adiiimisiraçáo e do Conselho ■fiscal.

f I* - A dciçSo será realii^da por votação «ccreta. sendo permitida por aclamoçáu.
quando so tratar de chapa tieuca.
S 2' Em caso dc empate, considct*r-sc*á eleita a chapa cujo candidato a presidenlc sejn
associado, ininlerrup^ncme. hà mais imipn ou quadro social da AI*AE-

Art. 60 A eleição da [>irctona Executiva, do CnnsellKt dc Administraçio e do Confieibo
Fiscal será precedido de ^ital de convocação, publicado im mínimo 30 (trinia) dias antes
da Assembléia Geral Ordinária.

I - A inscrição de cuda uma das chapas cundidulas deverá ocorrer na Secretaria du APAE
ate 2U dips antes da dota da eleiçáo a ser realizada, dentre os chapas dcvidamimtc imarrit»
c homoiog^idus pela comissão eicitonii.
II Somente poderão integrar as chapas us a^Kiados especiais que comprovem a
matricula e a freqüência regular há pelo menos 1 (um) ano no* programas de ntcndimcnio
da APAE, e os aswxriados contribuintes, exigindo-sc. destes. v?rcm associadtvs da APAE
ha. no minitno. I (um) ano. estarem quites com suas obri^õex sociais e financeiras, e
terem, preferencialmente, experiência direiivu no Movimento Apaeano.

III São incicgivcis. simultânea, sucessiva ou altenuu^meMc para os cargos de
presidente. Vice-presidente e Diretores Financeiros, para a Dir^oria Executiva da APAE:
cônjuge, companheiro, parentes consonguineos ou afins até o 3* grau. funckmárím com
vinculo direto ou indireto.

IV Os candidatos a Presidente, Vice-Prcsidenie c Diiclures FinarKctros dcverio
apresentar, no nto da inscrição da chapa, côpiat nutemicados ou originai* dos scguímes
documento*:

a) carteira de ii^ntidadc;

Av D^.mPíH-irol.n I87I W Prt. ogii-1 C F P 1-l 409 1 'ft PaS» '1.m!7I2 9700
«www (qra*bonco.org.br • opooi^poehartco cKg bi
wwtw.F^eboolt/apoelooco ■ tnsiagrarrw^iupaairoixu
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r^uMuiu ir tom» ue o uUkuiiKsiiu legreuauu iJN>uuiH.Biiie>iiii uaia uns ue uMwcuaua wuuencatw uiii itaawwa
tarce»o»80&n'76261 em28/06/2023 eavwtad»noreoisíropitfnAvon*ão deste 1*0FiCiAL0EREQISTR0CEWOvÉtS
TIT^^EOpÇiACNTOS E CML DE F^SSOA JUl^CA CM COMARCA DE FRANCA AsslnadO^alrneriiB por MARCiÓ
ROkRTO de melo " Escrevente Autor^ado.
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AmooíciçAo d« Pait • Amigo* dos ixcopcionois do Ffonco

MQntvnvdofo do Etcola d» Educoçóo Espvcol )oóo Mana Vionn«y
CE8AS-Cef1rficodod»As5Ííl4r,tioSo(;ioln 23S8/4 0027853/2020
CNES - Cadastro Nociorvol do E»tnbei»ciiVionfo do Soudn n ?035i<'0 1
CNPJ n 45 316.338/0001-93lnscri^òoes*adaol. isoniQ

.

* ' í

APAE

b) ccrlidâo de rcguJuridaUe do C"PF;
c) dcciançflo dc imposto dc renda atual ou declunivdo de próprio punho dos bvm inóvei.s
e imóveis de .wh pntpnedadc;
d) certidões nc^livas eiveis, criminais c eleitora»» dc àmbilo Municipal, Bstaduol e
Federal;

e) ficho de filiação de associado da APAF;
O declaraçflo sob as penas da lei dc nâo ser inelegível, no» lermos do inciso III deste
artigo;
g) compmvante dc residência dos ouididutos m» município sede da APAt,
h) lermo de compromisso.

V  É vedada a acut^laçio de cargos por membro do Conselho dc Administração,
Conselho n»cal e Oirbtoriu fxccutiva da APAE.

VI - É vedada a participaçBo de funcionários da APAE na Diretoria Executiva, no
( onwlhn dc Administração e no Conselho Fiscnl, com vínculo cmpregaticio direto ou
índirciu.

Afl. 61 O registro de chapas e os demais trabalhos du eleiçdo serdo examinados c
conduzidos pcia Comissfio Eleitoral instituída pelo APAE por mciu dc Rcsoluçio c
regulado* pelo Rcgimenio Interno da me«mn.

-^Art 62 - A eleiçHo será replkada. dc três cni iflí» an<»s. no mês de nçrtembro. e a posse
dos membros ̂cilo» ocorrerá no I" di^útil do mca dc janeiro do ano segtiinlo.

Porágr^o Vnico I-.tn caráter cxccpcionut. sc os mcinhro» cictio» nâo puderem tomar
posse no primeiro dia útil do mês du janeiro do ano seguinte à Assembléia de Eleiçio, o
mandato du atuul Diretoria ptKlcrá ser prorrogado ale o posse do.» eleitos.

CAPÍTUEOVII
Dispoaiçdes Gerais

Art. 63 I oda aUcruçSo do presente Estatuto dependerá dc previa apruvuçáu da proposta
pela Federação Nacional das APAFM, devendo ser homologada pela Assembléia tierai
Extraordirúria da APAE, convocada com. pelo menos. 30 Unnlod dias de antcccdcTKia.
na forma dn artigo 24.

An. 64 A cxtinçjío da APAE ou u alteração nome somenie podcrdo ser feita» se
determinadas c aprovados por delibemçAo cm Assembléia Extraordinária, instalada com
a presença de. no mínimo, dois terços dos aasociackts em dia com as obrigações sociais,
cabendo á APAE remeter cópia da ala para b EcdcraçAo dos APAES do Estado.

§ I* Para fusão e transtòrmução da APAL. deverá .ser observado o que determina a
legislação especifica cm vigor.

Av. Dom Pedro I, n 187 I • Jd Ajitoqlio Cf P 14 40'' I .'O FaH* : 1 1 1 / /|'K)
woww.apuofranca.ofQ.bf - opo<i<n)apo»froncu orq br
«vwwi.facabook/opoaianca • losiau(wrri6i>atKiafrcir>ca
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AMOofaçAo di« Pol* • Amlget dos Exc«pclonols d« Franco
kV

Mont*n*dora da Escolod* Edwco^6oE»pKÍol JoâoAAaria ViQ(>n«y
CEBA5 • Csrtihcadode Assuléncia Scxiol n 23.'»fl/4.002 /8í'3/2020
CNES • Cadastro fJoi: tonai do Esfa^botecimenlodo Soúdo n' 703í>901 ÀDÀE
CNPJ. n 45.316.338/0001-9^lnscri^áo»stodual isAoto .

§ 2* ' ^ vedudu a cxtinçAp da APAE. sua lusdo uu tmiufumiuvAo. quundu houver
denúncia de irrugularídadv protocolada na Icdcmvão do Esuido c.ou nu FcdcrnvSo
Nacional das APAES.

Art. 65 - A Dirclona Execuíivcu o Conselho dc .VdmmistraçAo c o Conaelho Fiscal das
APAES cujas AMcmblcius dc Eleição tenham ocorrido cm mês diverso du estabelecido
neste eslululo deverão tomar os providências cabíveis para ajustar o período de munduto
da Diretoria, redu^ndo-o ou prorTujumdoo. devendo ser ob.scrvado o menor períiHlo
possível para adequação dt> mandato.

Ari 66 - Os csouk omiuioii nu presente Estatuto serio decididi» pela reunião conjunta
da Diretoria Executiva e do Cuiuclho dc Administração, com força estatutária no que não
colidir com este Estatuto, aplicando-se subsidiuríamcnie o ivil

Art, 67 A partir do encaminhamcijlD pelo Federação Nacional das APAES do presente
Estatuto para APAES. estas terão o pm/n de utê 12(1 (cento e vinte) diu para
homoloiínção do mesmo pelos respectivas Assembléias Gcruis Extraordihãrías.

Art 68 - O presente Estatuto cQtni em vigor a partir de nuh aprovação peta Assembléia
Gerai Extraordinájia c respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva provideitciar a
iRia divulgação. "

Franca/SP, 03 de maio de 2.p23.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

I NÚMERO DE MSCRICAO
I 46.316.338/0001-95
I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

14/03/1973

ROME EMPRESARIAL

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE FRANCA

TÍTULO DO ESTABELECfMEMTO (NOME DE FANTASIA)
PORTE

DSMAIS

CÓDIGO E 0ESCR>ÇA0 OAATIVIDAOE ECCHTÓMíCAPRINCm.
94.30-S^ -Aüvldadw <te assoclaçdes de defesa de direitos sociais

CODIDO E DESCRIÇÃO OASATMOADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e A arte
94.99-64)0 • Atividades associativas nSo especificadas anteriormente

CODlGOE DESCRIÇAü DA NATUREZA AWUütCA
399-9 -AssoclaçAo Privecfe

LOGRADOURO

AV DOM PEDRO t
NUMERO

1871

COWLEMENTO

CEP

14.409-170
BMmÓ/OISTRTO

JARDIM PETRAGUA
MUNIClPtO

FRANCA
UF

SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EPR)

sítuaçao cadastrai'
ATIVA

DATADASITUAÇAOCAnASTRÃr~
28/10/2005

MOTIVO DE SrrUAÇAO CADASTRAL

SITUACAO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 01/08/2024 às 09:22:53 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Associação do Poli o Amigos dos Excepcionais de Franco »

AAontenedoro do Escolo de Educação Especial Joôo AAorio Vionney 3^1'C
CEBAS - Certificado de Assistôndo Social 235874.002 7853/2Ó20
CNES • Codosífo Nocionol de Estobeledmento de Saúde n" 2035901 APAP
CNPJ. n" 45.316.338/0001 *95 Inscrição estadual: isenlo

DECLARAÇÃO - INÍCIO DE ATIVIDADE

Órgão coQcessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n° 45.316.338/0001-95 sediada em Franca-SP, na Avenida Dom Pedro I, n" I87I - Jd.

Dr. Antônio Petráglia - CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n" 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n" 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado. declara para os devidos fins de direito que iniciou suas

atividades na data de 24/11/1970. (Art. 33, V, a L 13.019/2014).

Franca, 07 de agosto de 2024.

AUOOACAO oe puã e Awoos m 6xi

O*

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 -2025

Av. Dom F^drol, n® 1871 - Jd, Petróglio CEP: 14.409-170 - PABX; (16) 3712-9700
www.opoefronca.org.br • opQe@apaefranca.org.br
www.foc^30ok/apaefanca - lnstagram@apa6fronco



Atsociaçõo d« Pais • Amigos dos Excepcionais de Franco

Montenedoro da Escolo de Eduofçâo Especial Joõo Moria Vionney JL
CEBAS. Ceftificodo de AssistÔndo Social n' 235874.0027853/2020

3^

CNES - Codostro Nocicnol de Estobelecímente de Saúde n' 2035901

CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 Inscriçõoestaduol: isento *7ra><c*APAE

DECLARAÇÃO

Órgão coDcessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n" 45.316.338/0001-95 sediada em Franca - SP. na Avenida Dom Pedro 1, n° 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglla-CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n« 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob tf 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado, declara para os devidos lins e sob penas da lei, que a

entidade possui experiência prévia na t^alização, com efetividade, do objeto da parceria

ou de natureza semelhante, ou declaração sobre a existência de outras parcerias em

desenvolvimento como Poder Público. (Art. 33, V, b L. 13.019/2014).

Franca, 07 de agosto de 2024.

ikssocMCAD M PAIS e Awooft ooAexcepniSP

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedro I, nM871 - Jd. Petráglio CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
www.opoeb'QncQ,org.br - apae@apaefranca.org.br
wv/w.facebook/apoefanco - lnstGqram@apQ6lranca



.tesocioção d» Pais • Amigos dos Excepcionais de Frontal f
A^ntensdora do Escolo de Educação Especial João Moria Viannay
CEBAS-Certificodo de Assistência Social n" 235874.0027853/2020

V:y

V#:^  ̂ ̂  •̂ r ^ fw • I » A ^ « S/ V A » ^ ̂  ̂  A "Xe I

CNES • Cadostro Nodonal de Estoboiedmento de Soúde n® 2035901 ADAF
CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 Inscrição estadual: Isento fr«íca

DECLARAÇÃO DE CAPACIDADE ADMINISTRATIVA, TÉCNICA E
GERENCIAL

t

Órgão coDcessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca-SP, na Avenida Dom Pedro I, n" 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglia-CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n" 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n® 129.387.608-92,

representante legal, infia-assinado, declara para os devidos fins de direito, com a

finalidade de executar o custeio do Serviço de Proteção Social Especial para Pessoas com

Deficiências, Idosas e suas Famílias, que possui capacidade administrativa, técnica e

gerencia! para a celebração, execução, manutenção e prestação de contas referente a

matéria relacionada à parceria.

Franca, 07 de agosto de 2024.

•SSOCUOkO I7E•>«»E AMIOOS DOS ex<

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedro 1, 1871 - Jd. Pêlrágilo CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
wvvw.opQefronca.org.br-opae@apaetranco.org.br
www.tacebook/opaefanco - lnstoarom@apoefronca



Associação do Pois o Amigos dos Excepcionais de Franca .

AAontenedoro do Escola de Edücoçôo Especial João Mario Vionney 'C''' £«
CESAS-CertificododeAssIstèncioSocíoln" 235874.0027853/2020
CNES - Codostro Nacional de Estobeledmento de Saúde n" 2035901 ADAF
CNPJ,n^45.31ó.338/000l*95lnscriçãoesÍQducl;i$enla fRA»tcA

DECLARAÇÃO

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca na Avenida Dom Pedro I, n® 187! - Jd. Dr.

Antônio Petráglia - CEP; 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n® 129.387.608-92,

representante legal, infra assinado, declara a inexistência, no quadro diretivo da entidade

beneficiária de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de

dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública concessora, bem como seus

respectivos cônjuges, companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta,

colateral ou por afinidade; (Instruções n® 02/2016 - TCE - art. 185)

Franca, 07 de agosto de 2024.

*&$ocucAo 06 p*i5 E MMoa mcxceSSi

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedrol, n® 1871 - Jd. Pelrógllo CEP: 14.409.170 - PABX; (1 ó) 3712-9700
wvwir.apaefranca.org.br • apae@apaefranca.org.br
www.focebook/apaefanca • Instoaram^apaelranca
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SANTA RITA

DECLARAÇÃO DO CONTADOR

Sônta fitt&'Contabllldade & Consultoria Ltda EPP, CNPJ 51.829.075/0001-10, representado neste ato
pelo seu contador Luis Aurélio Prior, devidamente habilitado no CRC sob o n® 1SP127873/0-6,
dedara para os devidos fins de direito que somos a empresa contábil responsável pelos serviços
contábeis da Entidade abaixo relacionada.

Apresento ainda, cópia da certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade.

Nome da Entidade: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca

CNPJ: 45.316.338/0001-95

Endereço: Avenida Dom Pedro 1,1871, Jardim Petraglia, CEP: 14.409-170^ Franca SP.

Franca-SP, 31 de julho de 2024.

r_

LUIS AURELIOdt^iut^^uffi^
PRIOR:07377 P«K»0n"M48S

114851
I

CiadornMtPJI

14:13.09 <I3W

Luís Aurélio Prior

CRC N9 1SP127873/0-6

Contador

. --,T

il í - -Aí ^

<'t>r At .>rL

Rua Major Claudiano, 1194 - Fone (16) 3712-8900 -Cep 14.400-690- Franca - SP



Atsocfoçõo de Pait e Amigos dos Excepcionois de Franca . |

MonteoedorodaEscolodeEducoçâoEspeciolJoâoAteriaVianney v
CEBAS - Certificado de Assistèndo Social n" 235874.0027853/2020
CNES • Codostro Nocionol de Estobeledmentode Soúde n' 2035901
CNPJ. n® 45.316.338/0001 -95 Irucnçõo estadual: isento APAE

fü.ANCA

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n" 45.316.338/0001-95, sediada e domiciliada em Franca, na Av. Dom Pedro I, 1871,

CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira, CPF n" 129.387.608-

92 e RG: 23.100.274.9 - SSP/SP, representante legai, infra assinado, declara para os

devidos fins de direito que se compromete a aplicar os recursos repassados de acordo com

o art.51, bem como prestar contas na forma dos art.63 a 68, todos da Lei 13019/2014.

Franca, 07 agosto de 2024.

AASOCMCAO De ftUS C AMI008 DOS UCCI

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pédfcl, n® 1871 - Jd, Petráglio CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
www.opoefranca.org.br - apoe@apoefranca.org.br
www.fiicebook/apaefanca • lnstoaram@apaelranca



Asflocioçâo d« Pais 0 Amigos dos Excepcionais de Franco f 2^

MonlíMPisdorcj do Escola de Educoção Especial João Mario Vianney
CEBAS-CertificadodeAssistôncioSocialr»''235074.OO27853/2O2O
CNES. Cadastro Nacional de Estabelecimento de Saúde n" 2035901
CNPJ. n° 45.316.338/0001 *95 Inscrição estadual: isento apÁe

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca — SP, na Avenida Dom Pedro I, n® 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petrágiia —CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n" 129.387.608-92,

representante legal, iníra-assinado, declara para os devidos fins e sob penas da lei, que a

entidade se compromete a atender a Lei Federal 12.527/2011 (Lei de Acesso á

Informação) e Lei Municipal 8.220/2014, e dar publicidade ao contrato.

Franca, 07 de agosto de 2024.

MOMB!

AS90CIACA0 DE PAIS E AMlOOS DOS EXCEI

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av, Dom Pedro I, n® 1871 - Jd. Petróglio CEP; 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
www.Qpaefranca.org.br • apae@apQefranca.org.br
www.facebook/cpoefanco - lnstoqram@apoefrQnco



Assotíação cto Pois • Amigos dos Excepcionai de Franco • I

Mantenedoroda Escola deEducoçõo Especial JoõoMario Vtonney ^
CEBAS-Certificado de Assistência Sociol n° 235874.0027853/2020
CNES - Codostro Nacionol de Estabelecimento de Saúde n" 2035901
CNPJ. n" 45.316.338/0001 -95 Inscriçõc estoduol: isenta APAE

FRANCA

DECLARAÇÃO

Órgâo concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n° 45.316.338/0001-95 sediada em Franca na Avenida Dom Pedro I, n° 1871 - Jd. Dr.

Antônio Petráglia — CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n" 23.100.274.9 SSP/SP, inscrito no CPF sob n" 129.387.608-92,

representante legal, infra assinado, declara que o quadro diretivo da organização da

sociedade civil não contratará ou remunerará a qualquer título, com os recursos repassados,

para prestação de serviços, servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça

cargo em comissão ou função de confiança, de órgâo ou entidade da administração pública

municipal, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,

colateral ou por afinidade, até o segundo grau, inclusive assume o compromisso de não

estabelecer esta vinculaçào durante a vigência desta parceria.

Franca, 07 de agosto de 2024.

ASSOCIACAO DE FAIS E AMSOE DO» SXCEI

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023-2025

Av, Dom Pédro!, 1871 - Jd, Petrôglio CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
www.opoefronco.org.br - apae@apaefranca.org.br
www.facebook/apoefanca • lnstagrom@apoefrQnca



Associação cto Pala • Amigos do« Excepcionais de Franca / ^3*^
MontenedorodaEscolod«Edu«jçôoEsp©cialJo6oMarioVianney >
CEBAS-CertificododeAssistêncioSocioln®235874.0027853/2Ó20
CNES - Cad<Btro Nocionol d« Estabelecimento de Saú^ n ' 2035901
CNPJ. n® 45.3] 6.338/0001 «95 ínscriçõoestodual: isenta APAE

FRANCA

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001 -95 sediada em Franca - SP, na Avenida Dom Pedro I, n" 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglia-CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n° 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob rf 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, IV, V e VI da Lei Federal 13.019/2014, quea OSC:

a) não teve as contas rejeitas pela administração pública nos últimos cinco anos;

b) não foi punida com nenhuma das sanções estabelecidas nas alíneas "a" a "d"

do inciso V, do artigo 39, da Lei Federal 13.019/2014. nem está em cumprimento de

penalidade passível de impedimento de celebração de parcerias;

c) não teve as contas de parcerias julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal

de Contas ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão

irrecorrível, nos últimos 8 anos.

Franca, 07 de agosto de 2024.

ASSOOÂGáC Ot Ml» E *>100» OO» CfCCl

Paulo Heru-ique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pádro I, n® 1871 - Jd. PMróglio CEP; 14.409-170 - PABX; (16) 3712-9700
www.apaeiranco.org.br • apae@apaefranca.org.br
www.facebook/opaefanco • lns1oaram@apaefranca



Associação do Pois • Amigos dos Excepcionais de Franca , 131

AAontenedoro da Escob de Educação Especial Joôo Moria Vianney ^"*1'C
CEBAS-C©rt}fícododeAssistênciaSocialn''235874.0027853/2020
CNES* Cadastro Nacional de EstabelecímentodeSoOden" 2035901 \
CNPJ. n® 45.316.338/0001 -95 Inscriçóo estaduol: isento fmmca

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n" 45.316.338/0001-95 sediada em Franca - SP. na Avenida Dom Pedro I. n° 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglia-CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG a" 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob rf 129.387.608-92,

representante legal, infht-assinado, declara para os devidos fins de direito, conforme

art.39, VII, "a", "b" e "c" da Lei Federal 13.019/2014, que não tem entre seus dirigentes

pessoa:

a) cuja conta relativa a parcerias tenha sido julgada irregulares ou rejeitadas por

Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esíéra da Federação, em decisão irrecorrível,

nos últimos 8 (oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em

comissão ou lunção de confiança, enquanto durar a inabilitação;

c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I, II e III do art.l2 da Lei 8.429, de 2 de junho de 1992.

Franca, 07 de agosto de 2024.

MMKSMtUlwn

ASãOOACAO QB PAtã 6 AMtOOB 008 BXCi

0—

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 -2025

Av. Dom Pôdro I, n® 1871 - Jd. Petróglio CEP; 14.409-170 - PA8X: (16) 3712-9700
www.apaefranca.org.br - opae@apoefrancQ.org.br
www.focebook/apoefanca - lnskiaram@opaefronca
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca

Mantenedora da Escola de Educação Especial João Moría Vionney
CEBAS.CertificadodeAssistôncÍQSocioln°235874.0027853/2Ó20 i
CNES - Cadastro Nacional de EstabelBCÍmentodeSoijden°2035901 \ ApAB
CNPJ. n°45.316.338/0001-95 Inscriçóoestadual: isenta franca

DECLARAÇÃO

Órgão coDcesson Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca-SP, na Avenida Dom Pedro 1, n® 1871 -Jd.

Dr. Antônio Pelrágiia - CEP: 14.409-170, certifica que o Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n® 129.387.608-92, é o

responsável pelo controle administrativo, fmancelro e de execução da parceria.

Franca, 07 de agosto de 2024.

ASMCUfiAO oe PAIS e«JflOOSOOS DICEI

I imweii wer*!»* w

eH.

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 -2025

Av. Dom Pedro I, m 1871 • Jd. Petráglio CEP: 14.409-1 70 - PABX; (.16) 3712-9700
wvrtv.apaefranco.org.br- apae@apaeirQnca.org, br
www.focebook/opaefonca - lnstogram@apoefranca



133
PREFEITURA SECRETARIA DE FINANÇAS

S^FRANCA GESTÃO DE PARCERIAS E PRESTAÇÃO DE CONTAS

DECLARAÇÃO

DECLARAMOS que o(a) "ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONAIS DE FRANCA", organização da sociedade civil sem fins
lucrativos, inscrita (a) no CNPJ sob o número 45.316.338/0001-95,
está REGULAR com a Prestação de Contas dos recursos financeiros
recebidos do Município de Franca até 31 de dezembro de 2023, e até a
presente data não possui pendências que ensejem impedimento para
celebrar parcerias com o Poder Público Municipal.

A presente declaração estende seus efeitos para a matriz e todas as
filiais do CNPJ supracitado.

Esta declaração tem validade por 60 dias, a partir desta data,
exclusivamente para participação de chamamentos.

Franca, 07 de agosto de 2024.

ii
João Batista Enciso Júnior

Gestão de Parcerias

Rua Frederico Moura, 1.517-Cidade Nova - Franca/SP - Cep: 14401-150,

Telefone: 16. 3711-9052 j E-maií: imprensa@franca.sp.gov.br [ Site: vvww.franca.sp.qov.br



Attociação d* Pais • Amigos dos Excepcionais de Franca * ^ ̂

AAantertedoro do Escolo de Educoçõo Especial Joóo Mario Vionney !i
CEBAS • Certificodode Assisténdo Social n''235874.0027853/2Ó20
CNES - Cadastro Nocionol de Éstobelecimento de Saúde n' 2035901

APAECNPJ. n" 45.316.338/0001-95 Inscriçõoestadual: isento branca

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

o n® 45.316.338/0001-95, sito a Avenida Dom Pedro I, n° 1871 - Jardim Doutor Antônio

Petrágiia - Franca/SP, representada pelo seu presidente, Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador da Cédula de Identidade n® 23.100.274.9 - SSP/SP. inscrito no CPF sob n°

129.387.608-92, declara que possui inscrição no Conselho Municipal de Assistência

Social n.16/2012 e no Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de

Franca n. 027/2023 com validade até 30/06/2027.

Franca, 07 de agosto de 2024.

ASSqglACAO Of fVlfi C MMO» 005 CICCV

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedro I, n® 1871 - Jd. Petrágiia CEP: 14.409-170 - PABX: (16} 3712-9700
vAvw.opoefranca .org.br - apae@apaefranco.org.br
www.focebook/apaefanco - lnstaqrani@apoefronca



Associação do Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca , i^>íS '
Maniônedora do Escola de Educoçôo Especial Joóo Mario Vionney >
CEBAS - Certificado de Assisféncia Sociol n" 235874.0027853/2020
CNES • Cadosfro Nacional de Estabelecimento de Saúde n® 2035901 ADAP
CNPJ.nMS.Sló.SSa/OOOl.ÇSInscriçáoestodüohisento ^ 'tSjSt

DECLARAÇÃO DE GRATUIDADE

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

o n" 45.316.338/0001-95, sito a Avenida Dom Pedro I, n" 1871 - Jardim Doutor Antônio

Petráglia - Franca/SP, representada pelo seu presidente, Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador da Cédula de Identidade n° 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n®

129.387.608-92, declara para os devidos fins, que não há cobrança de taxas, mensalidade

e que todos os serviços ofertados pela instituição são de natureza gratuita não havendo

nenhuma forma de contraprestação dos atendidos.

Franca, 07 de agosto de 2024.

AflÃOCtACftO DB EAMfOOS POAjm

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Ciestão 2023 - 2025

Av. Dom Pédro I, n® 1871 - Jd. Pelrágüo CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3 712-9700
www.opaefranca.org.br • opae@opoefranca.org.br
wsvw.facebook/opaefanco - (nstaaram@apaefranca



J^o

SANTA RITA

DECLARAÇÃO

» Santa Rita Contabilidade & Consultoria Ltda EPP, CNPJ 51.829.075/0001-10, representado

neste ato pelo seu contador Luis Aurélio Prior, devidamente habilitado no CRC sob o n^

1SP127873/0-6, declara para os devidos fins de direito que somos a empresa contábil

responsável pelos serviços contábeis da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de

Franca, D»iPJ 45.316.338/0001-95 e temos conhecimento das normas que regem a

transferência de recursos relativos à execução financeira, prestação de contas e à guarda dos

documentos, bem como, a observância das normas brasileiras de contabilidade e da

responsabilidade solidária quanto à idoneidade da documentação físcal, a fidedignidade dos

registros contábeis e da prestação de contas dos recursos transferidos.

V

V

Por ser verdade

Firmamos a presente.

Franca, 03 de junho de 2024.

AiUnido de hriru

LUIS AURÉLIO msnei por LtilS

PRIOR:07377

iÊj!

114851 {l*0OC2C24i»^

12:255' «JW

Luis Aurélio Prior

ato .ir>

à

Rua Major Claudiano, 1194- Fone (16) 3712-8900-Cep 14.400-690 - Franca-SP



AMoeloçâo d» Pais • Amigos dos Excepcionais de Franca /
Mantenedora da Escola de Educoção Especial JoâoMoriaViannBy jv'" 5»
CEBAS-CertificododeAssistêndaSocioln^'235874.0027853/2020
CNES • Cadastro Nocíonol de Estabelecimento de Saúde n° 2035901

CNPJ. n° 45.316.338/0001-95 Inscriçâoeslodüol: isento «amca

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL 13.709 - LGPD

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca - SP, na Avenida Dom Pedro 1. n° 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petrágiia - CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n® 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado. declara para os devidos fins e sob penas da lei, que a

entidade se compromete a atender a Lei Federal n® 13.709 de 14 de agosto de 2018 (Lei

Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

Franca, 07 de agosto de 2024.

ASOOCIACAO 08 WM 8 AMOM taOS tXG\

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedro I, n® 1871 - Jd, Petróglio CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
wwftv.opoefronca.or0.br - Qpae@apaefranca.org.br
www.focebook/apoefanca - lnstagram@apoefranco



Attocioçôo d* Pais• Amigos dot Exc»pelonahi d« Franca /

Mantenedora do Escola de Educação EspeciaIJoóo Maria Vionney " Jí'
CEBAS - Certificodo de Assistèncio Social n" 235874.0027853/2020
CNES - Cadastro Nacional de Estobelecímento de Soúde n° 2035901

CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 Inscrito estadual: Isento * FIUKCAAPAE

DECLARAÇÃO

Órgào concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n" 45.316.338/0001-95 sediada em Franca - SP, na Avenida Dom Pedro 1. n® 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglia - CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n" 23.100.274.9 - SSP/SP. inscrito no CPF sob n" 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado, declara para os devidos fins e sob penas da lei, que a

entidade se compromete a divulgar na Internet e em locais visíveis na sua sede sociais e

no estabelecimento em que exercem as suas ações todas as parcerias celebradas com a

Administração í*ública conforme art. 11, Parágrafo Único, Incisos de I a VI, da Lei n®

13.019 de 2014.

Franca, 07 de agosto de 2024.

AASOClACAO 06 PAIS 6 AHlOOft 00«

9'

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023-2025

Av.DomPedrol,n^l871 .Jd.PatráglioCBP; 14.409-1 70-PABX: (16) 3712-9700
www.opoefronca.org.br ■ Qpae@QpQefranco.org.br
wvAv.facebook/apaefanco - lnstagrQm@opoefronco



Auociação d* Pai* • Amigol dos Excvpcionaii de Fronca

AAonfwiBdoro do Bscolo de Educoçõo Especiol Joóo Morio Vianney «v"*' >
CEBAS - Certificado de Assisfèncio Sociol n '235874.0027853/2020
CNES - Cadostro Nacional da Estabalacimanto de Soúda n" 2035901

CNPJ. n° 45.316.338/0001 -95 Inscrição estaduol; isanla FttAWC*

DECLARAÇÃO DE PtBLICIDADE

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n® 45.316.338/0001-95 sediada em Franca - SP, na Avenida Dom Pedro I, n® 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petrágiia-CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado, declara para os devidos fins de direito que se

compromete a atender o disposto na Lei Federal n® 12.527/2011 (Lei de Acesso à

Informação), Lei Municipal 8220/2014 com efeito a publicizar o objeto da parceria

referente à parcela dos recursos públicos recebidos e a sua destinação, sem prejuízo das

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas.

Franca, 07 de agosto de 2024.

\
AASOCUfiAO oePAtt • AMm OO» EXCCi

\ 1

Paulo Henrique Ferreira

Presidente - APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom Pedro I, n® 1871 - Jd, Pelrágiia CEP: 14.409-170 • PABX: (16) 3712-9700
www.apaefranca.org.br-apae@apoefranca.org.br
www.facebook/apaefanca • lnstapram@opaefranca



Associação do Pais o Amigos dos Excepcionais de franca

Montonadora da Escola de Educoção EspecloIJoão Mario Vianney
CÊBAS-CertificododeAMistêncioSocioln" 235874.0027853/2020
CNES* Codostro Nodonal de Estabelecimento de Saúde n" 203590] ADAP
CNPJ. n® 45.3 ] á.338/0001 -95 Inscrição estadual: isento

FRANCA

DECLARAÇÃO

Órgão concessor: Prefeitura Municipal de Franca-SP

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca, inscrita no CNPJ sob

n° 45.316.338/0001-95 sediada era Franca - SP, na Avenida Dom Pedro I, n" 1871 - Jd.

Dr. Antônio Petráglia - CEP: 14.409-170, por intermédio do Sr. Paulo Henrique Ferreira,

portador do RG n® 23.100.274.9 - SSP/SP, inscrito no CPF sob n° 129.387.608-92,

representante legal, infra-assinado, declara para os devidos fins e sob penas da lei, que a

entidade se compromete a atender a Lei Federal 12.527/2011 (Lei de Acesso á

Informaç&)) e Lei Municipal 8.220/2014, e dar publicidade ao contraio.

Franca, 07 de agosto de 2024.

cUmloi» rauMAa

AESOCMCAO R PA» e AMOO> OOS

Paulo Henrique Ferreira

Presidente APAE de Franca

Gestão 2023 - 2025

Av. Dom fedro I, n° 1871 - Jd. Petróglia CEP: 14.409-170 - PABX: (16) 3712-9700
vww.apaefranca.org.br - apae@opoefranca.org.br
www.facebook/apaefonco - lnstaqrom@opaefronco



PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social

DECLARAÇÃO

Tendo em vista a proposta de celebração de parceria entre o Município de Franca e a

OSC APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE

FRANCA , na forma do Art. 31, II da Lei Federal n " 13.019 de 31/07/2014, para

execução do Projeto " SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL PARA

PESSOAS COM DEFICIÊNCIA. IDOSAS E SUAS FAMÍLAIS MODALIDADES P/

PESSOAS COM DEPEDÊNCtA, CENTRO DIA INTERGERACIONAL E UNIDADE

REFERENCIADA."

Desta forma declaramos a existência prévia de dotação orçamentária no exercício de

2024, na classificação abaixo expresso, que possibilita prosseguir com os trâmites

necessários para firmar a parceria proposta:

020602 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

082442031 FOMENTO Â REDE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

2253 Parcerias com o Terceiro Setor - Assistência Social- Rec. União

Fonte: 058000943 TR FNAS EMENDA INDIV 20244477100002 -APAE 1/53/105347-

R$ 100.000,00

Franca, 19 de agosto de 2.024.

Gislaine Awes Liporoni Pares
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750 - Centro
Fone ; 3711-9312 e-mall sedhas@franca.sp.aov.faf



PREFEITURA DE FRANCA
Secretaria de Ação Social

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que na forma do Art.35.lll da Lei Federal

13.019/2014, os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e

operacional da entidade APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS

EXCEPICIONAIS DE FRANCA foram avaliados e são compatíveis com o objeto.

Franca-SP, 19 de agosto de 2.024.p

Gislaine Alvéfe Liporoni Peres
Secretária de Ação Social

Av. Champagnat, 1750-Cent



Prefeitura Municipal
de Franca

(16)3711-9000

Rua Fredoríco Moura. I.S17 - Cidade Nova

Franca/SP - Ccp: 14401-150

CNPJ: 47.970.769/0001-04 - I.E: isenio

2^0

DECLARAÇÃO DA VANTAGEM ECONÔMICA

OSC: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Franca

CNPJ: 45.316.338/0001-95

Endereço: Av. Dom Pedro 1,1871, Jardim Petràglia - Franca/SP

Valor do repasse ; R$ 100.000,00 (cem mil reais}^ ^ " /
%

Tipo de parceria : Termo de Fomento ' \/

Processo n*" 29.953 /2024

Tipo de Despesa: Custeio (GND 3)

TV

í

\
V .

* r

. /

Declaramos para os devidos fins, que a parceria representa vantagem para a

Administração Municipal, em detrimento de sua realização direta, uma vez que

a OSC propõe destinar os recursos de CUSTEIO (GND 3) para o Serviço de

Proteção Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias

(SEPREDI), nas modalidades de Centro Dia para Pessoa com Dependência,

Centro Dia Intergeracional e Unidade Referenciada, utilizando os recursos

oriundos da Emenda Parlamentar Federal, sem onerar o Município.

I n: ,nk 1 1 ,111.. ;i



(16)3711-9000

Rua Frederico Moura, 1.517 - Cidade Nova

Franca/SP - Ccp: 14401-ISO

CNPJ: 47.970.769/0001-04- l.E: iscnio

disso, devido aos parâmetros estabelecidos na Lei de

Prefeitura Municipal
de Franca

Responsabilidade Fiscal - Lei Complementar n** 101 de 2000, quanto a

despesa total com pessoal, rege o art. 19;

Art. 19 - Para os fins do disposto no caput do art. 169 da

Constituição, a despesa total com pessoal, em cada

período de apuração e em cada ente da Federação, não

poderá exceder os percentuais da receita corrente liquida,

a seguir discriminados;

L União: 50% (cinqüenta por cento):

II- Estados: 60% (sessenta por cento);
\  ''
}

III-Municipios: 60% (sessenta porcento). ̂
.

r y-

'j?'

/ ' .

 ̂

j

Desta forma, caso o Município tivesse que executar todos os programas,

projetos e serviços necessários e relevantes para a comunidade extrapolada os

limites detenninados no artigo acima, comprometendo sobremaneira o seu

orçamento.

A Associação de País e Amigos dos Excepcionais de Franca, é uma

organização da sociedade civil, parceira do município que já realiza o

SEPREDI, nas modalidades de Centro Dia para Pessoa com Dependência,

Centro Dia Intergeracional e Unidade Referenciada do Servi^ de Proteção

Social Especial para Pessoas com Deficiência e suas Famílias (SEPREDI),

ofertando ações a diversos públicos oriundos de todas as regiões da cidade e

assim propõe melhorar o atendimento com o recurso que será disponibilizado

para o serviço.

De acordo com o Plano de Aplicação propõe utilizar o recurso que será

disponibilizado em despesas com gêneros alimentícios (lanches), uniformes,

material didático pedagógico e material de higiene e limpeza; transporte e

VI
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10, , com a execução dos percursos previstos nas Orientações

Técnicas e que cabem na oferta do serviço.

_ =y7

ca

o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais ) foi autorizado pela Lei

Municipal n° 9.534 de 31 de julho de 2024, com base em recursos e dotações

orçamentárias oriundos da Emenda Parlamentar Federal n° 2024 44710002,

Processo SEI n** 71000.024774/2024-50. Assim sendo, há indicação expressa

da existência de prévia dotação orçamentária para execução da parceria.

Por todo o exposto, reafirmamos a vantagem econômica obtida pela

Administração ao transferir a terceiro a execução do objeto determinado.

Franca (SP), 15 de agosto de 2.024.
L
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PROCESSO n° 29953/2024

INTERESSADO; APAE

ASSUNTO: inexigibilidade de chamamento público para celebração de Termo
de Parceria para repasse de verba através de subvenção,
aprovada através da Emenda Parlamentar 20244471002 e
Programação 35162002024002, tendo por finalidade custear parte
do trabalho assistência] desenvolvido pela organização social,
conforme explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente
aprovado.

DA: Procuradoria Geral do Município
PARA: Secretaria de Finanças

Prestação de Contas e Parcerias

Prezado Senhor,

A Divisão de Gestão de Parcerias e

Prestação de Contas, por meio de seu responsável, requer a elaboração de
Parecer Jurídico, com base no inc. VI, art. 35. da Lei Federal n" 13.019/2014,
acerca da possibilidade de celebração de parceria entre o Município de Franca-
SP. a organização da sociedade civil, associação civil sem fins lucrativos,
através da inexigibilidade de chamamento público, tendo por finalidade custear
parte do trabalho assistencial desenvolvido pela organização social, conforme
explicitado no seu Plano de Trabalho devidamente aprovado.

Inicialmente, se lembra que o Gestor da
Coisa Pública é dotado um poder que o direito concede à Administração, de
modo explícito e implícito, para a prática de atos administrativos, com a
liberdade na escolha segundo os critérios de conveniência, oportunidade e
justiça, próprios da autoridade, observando sempre os limites estabelecidos em
lei.

Rua Frederico Moura, 1517 • CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 - Franca - SP
jurldico@franca.sp.gov.br
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Por intermédio de chamamento público é
que a administração pública seleciona organizações da sociedade civil para,
em regime de mútua cooperação, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho, atingir finalidades
de Interesse público e reciproco, ora inseridos em termos de colaboração, ora
em termos de fomento ou, ainda, em acordos de cooperação.

Essa regra procedimental, insculpida no
referido diploma legal, possui exceções pois, toda regra as têm, in casu, vêm
disciplinadas nos arts. 30 e 31'. Portanto, há o permissivo legal para a
pretensão, ora analisada.

Importante salientar que mesmo existindo
hipóteses que dispensam ou inexigem o processo de chamamento público, isso
não desobriga a Administração Pública de observar formalidades

indispensáveis, oue devem ser atendidas pelas organizações
interessadas e. em seguida, analisadas e. devidamente, aprovadas,
respectivamente, pela comissão nomeada e pelo gestor da parceria,
sobretudo o Plano de Trabalho. Portanto, a dispensa e a inexigibilidade de
chamamento público não afastam a aplicação dos demais dispositivos da Lei.

Neste contexto, é pertinente registrar que
a ausência de realização de chamamento público deverá ser Justificada pelo
administrador público (art. 32) e o extrato da justificativa previsto no caput ser
publicado, na mesma data em que for efetivado, no sítio oficial da
administração pública na Internet e, eventualmente, a critério do administrador
público, também no meio oficial de publicidade da administração pública, sob
pena de nulidade do ato de formalização de parceria prevista nesta Lei.

Admite-se a impugnação á justificativa,
apresentada no prazo de cinco dias a contar de sua publicação, cujo teor deve
ser analisado pelo administrador público responsável em até cinco dias da data
do respectivo protocolo. Havendo fundamento na impugnação, será revogado o
ato que declarou a dispensa ou considerou inexigível o chamamento público, e
será imediatamente iniciado o procedimento para a realização do chamamento
público, conforme o caso.

^ Art. 30, A administração pública poderá dispensar a realização do chamamento público;
Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição
entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as
metas somente puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando:

Rua Frederico Moura, 1517 • CEP 14401-900 - Fone (16) 3711-9150 • Franca - SP
juridlco@franca.sp.gov.br
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Quanto ao propósito da vinda desses aos
autos a PGM, se observa a obtenção de autorização legislativa, através da
Emenda Parlamentar 20244471002 e Programação 35162002024002, a
Declaração de Utilidade Pública, a aprovação do Plano de Trabalho da
organização social pelo Senhor Secretário, a justificativa da ínexigibilidade,
declarações, parecer técnico, indicações de recursos orçamentários, enfim pela
análise ao texto normativo acima apresentado, esta Assessoría Jurídica por
ser um órgão consultivo e não deliberativo, opína peia possibilidade de

celebração da parceria, desde que seiam cumpridas todas as normas

legais administrativas, que de acordo com o "checklist" carreado, em

cada Quai. foram atendidas, estando, pois, aptas a produzirem seus

devidos efeitos, cabendo a Autoridade deliberar.

Dessa forma, caberá providenciar a
publicação e os derradeiros atos necessários, sempre sob o crivo da legalidade,
até a consumação da parceria.

Por derradeiro, cumpre salientar que a
Procuradoria emite parecer sob o prisma estritamente jurídico, não lhe
competindo adentrar a conveniência e à oportunidade dos atos praticados no
âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza eminentemente
técnico-administrativa, além disso, este parecer é de caráter meramente
opinativo, não vinculando, portanto, a decisão do Gestor Municipal (TCU,
Acórdão n'^ 2935/2011. Plenário, Rei. Min. WALTON ALENCAR RODRIGUES,

DOU de 17/05/2011). Como diz JUSTEN FILHO (2014. p. 689) "o essencial é a
regularidade dos atos. não a aprovação da assessoría jurídica", ou seja, o
gestor é livre no seu poder de decisão.

Franca, 22 de agosto de 2024.

Angélica ̂ ri^eio Peroni
Procuradora Municipal
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